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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2025 

 (CONTENDO AS RETIFICAÇÕES NºS 01 E 02) 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP faz saber que realizará, através do INSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, em datas, locais e horários a serem 
oportunamente divulgados, Concurso Público destinado à convocação, pelo regime estatutário, na forma 
prevista na Lei Municipal nº 190, de 08 de julho de 2010 e Lei nº 4.392 de 08 de julho de 
2010,  bem como suas alterações, legislações complementares e/ou regulamentadoras e demais normas 
legais, nos Cargos descritos na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Concurso Público, deste Edital, 
sob a supervisão da Comissão do Concurso Público – instituída pelo Decreto nº 10.181, de 28 de 
janeiro de 2025. 

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem parte 
integrante deste Edital. 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

1. DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de cargos pelo regime estatutário, dentro do 
prazo de validade de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a contar da data da homologação do 
certame, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

1.1.1. Por cadastro de reserva, entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados na 
listagem que contém o resultado final do certame. O cadastro de reserva somente será aproveitado 
mediante a abertura de novas vagas, ou substituições, observado o prazo de validade do presente 
Concurso Público. 

1.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP concede os salários especificados para os cargos 
descritos na Tabela I, do Capítulo 1, deste edital. 

1.3. A escolaridade, o código da opção, o cargo, o número total de vagas (listagem geral + PcD e Cota 
Racial), o número de vagas para pessoas com deficiência (PcD), o número de vagas para a cota racial, 
o salário inicial, a carga horária semanal, os requisitos mínimos exigidos, a cidade de lotação e aplicação 
da prova, o valor das inscrições e o período de aplicação das provas são os estabelecidos na Tabela I, 
abaixo: 

TABELA I 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. da 
Opção 

Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD e Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

119 
AJUDANTE 

GERAL 
08 01 02 

R$ 1.908,55/  
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Completo. 

Suzano/SP R$ 58,16 Y 
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ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. da 
Opção 

Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD e Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 
(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 

de 
Aplicação 

120 CARPINTEIRO CR CR CR 
R$ 2.221,82/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Completo e Curso 

Profissionalizante de 
Carpinteiro. 

Suzano/SP R$ 58,16 X 

121 ELETRICISTA 01 -- -- 
R$ 2.221,82/  

40 horas 
semanais 

Ensino Fundamental 
Completo e Curso Técnico 

Profissionalizante de 
Eletricista. 

Suzano/SP R$ 58,16 X 

122 FRENTISTA CR CR CR 
R$ 2.221,82/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Completo. 

Suzano/SP R$ 58,16 X 

123 MOTORISTA 05 01 01 
R$ 3.118,91/  
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Completo, e Carteira 

Nacional de Habilitação "D". 
Suzano/SP R$ 58,16 X 

124 
OPERADOR DE 

MÁQUINAS 
LEVES 

01 -- -- 
R$ 2.221,82/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Completo. 

Suzano/SP R$ 58,16 X 

125 
OPERADOR DE 

MÁQUINAS 
PESADAS 

01 -- -- 
R$ 3.447,65/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Completo e Carteira 

Nacional de Habilitação 
Categoria E. 

Suzano/SP R$ 58,16 Y 

126 PINTOR 01 -- -- 
R$ 2.221,82/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Completo e Curso 

Profissionalizante na 

área de atuação. 

Suzano/SP R$ 58,16 X 

127 SEPULTADOR CR CR CR 
R$ 1.908,55/  
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Completo. 

Suzano/SP R$ 58,16 X 

 

 

 

 

 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listage
m geral 
+ PcD e 

Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

213 AGENTE CULTURAL 01 -- -- 
R$ 3.447,65/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, 
Conhecimentos Básicos 
de Informática como 

usuário. 

Suzano/SP R$ 75,81 X 

214 
AGENTE FISCAL DE 

TRÂNSITO 
02 -- -- 

R$ 3.447,65/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, 
Conhecimentos Básicos 
de Informática como 

usuário e Carteira 
Nacional de Habilitação 

Categoria “AD” – 
automóvel e motocicleta." 

Suzano/SP R$ 75,81 Y 

215 
AGENTE FISCAL DE 

TRANSPORTES 
01 -- -- 

R$ 3.447,65/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, 
Conhecimentos Básicos 
de Informática como 

usuário. 

Suzano/SP R$ 75,81 X 

216 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
10 01 02 

R$ 2.221,82/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, 
Conhecimentos Básicos 
de Informática como 

usuário. 

Suzano/SP R$ 75,81 X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listage
m geral 
+ PcD e 

Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 

Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

217 MECÂNICO 01 -- -- 
R$ 3.118,92/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, 
Curso Técnico 

Profissionalizante na 
área de atuação, 
Conhecimentos 

Intermediários de 
Informática e Carteira 
Nacional de Habilitação 

categoria ”AD” – 
automóvel e motocicleta. 

Suzano/SP R$ 75,81 Y 

218 
TÉCNICO 

AGRÍCOLA 
CR CR CR 

R$ 3.447,65/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, 
Curso Técnico em 
Agropecuária ou 

equivalente, 
Conhecimentos Básicos 
de Informática como 
usuário e Registro no 

CFTA. 

Suzano/SP R$ 75,81 Y 

219 
TÉCNICO EM 

SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

01 -- -- 
R$ 4.074,85/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, 
Curso Profissionalizante 

de Técnico em Segurança 
do Trabalho e Registro no 

MTE – Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

Suzano/SP R$ 75,81 X 

  

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD e Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial 
e Carga 
Horária 
Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 

de 
Aplicação 

335 AGENTE FISCAL 
TRIBUTÁRIO 

01 -- -- R$ 6.125,78/ 
40h semanais 

Curso Superior Completo e 
Conhecimentos Básicos de 
Informática como usuário. 

Suzano/SP R$ 101,77 X 

336 ARQUITETO 01 -- -- R$ 8.850,20/ 
30h semanais 

Curso superior completo em 
arquitetura e inscrição no 

CAU – Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo. 

Suzano/SP R$ 101,77 X 

337 
ASSISTENTE 

SOCIAL 
02 -- -- R$ 7.491,31/ 

30h semanais 

Curso Superior Completo em 
Serviço Social e inscrição no 
CRESS – Conselho Regional 

de Serviço Social. 

Suzano/SP R$ 101,77 X 

338 
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 

CR CR CR R$ 8.850,20/ 
30h semanais 

Curso Superior em 
Engenharia Agronômica e 

inscrição no Conselho 
Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA. 

Suzano/SP R$ 101,77 Y 

339 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 

CR CR CR R$ 8.850,20/ 
30h semanais 

Curso Superior em 
Engenharia Ambiental ou Civil 
com especialização em Meio 

Ambiente e inscrição no 
CREA– Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – 

CREA. 

Suzano/SP R$ 101,77 Y 

340 
ENGENHEIRO 

CIVIL 
01 -- -- R$ 8.850,20/ 

30h semanais 

Curso Superior em 
Engenharia Civil e inscrição 

no CREA – Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - 

CREA. 

Suzano/SP R$ 101,77 X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD e Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial 
e Carga 
Horária 
Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 

de 
Aplicação 

341 
ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 

CR CR CR R$ 8.850,20/ 
30h semanais 

Curso Superior em 
Engenharia Elétrica e 

inscrição no CREA – Conselho 
Regional de Engenharia e 

Agronomia. 

Suzano/SP R$ 101,77 X 

342 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 

CR CR CR R$ 8.850,20/ 
30h semanais 

Curso Superior Completo em 
Engenharia Florestal e 

inscrição no CREA - Conselho 
Regional de Engenharia e 

Agronomia. 

Suzano/SP R$ 101,77 X 

343 
PSICÓLOGO 

SOCIAL 
CR CR CR R$ 7.491,31/ 

40h semanais 

Curso Superior Completo em 
Psicologia e inscrição no 
Conselho Regional de 

Psicologia. 

Suzano/SP R$ 101,77 Y 

344 
TÉCNICO EM 

ELETRÔNICA E 

INFORMÁTICA 
CR CR CR R$ 2.475,99/ 

40h semanais 

Curso Completo de 
Graduação Tecnológica na 

Área de Informática e Curso 
de Qualificação Profissional 

na área de atuação. 

Suzano/SP R$ 101,77 Y 

Obs: 1) As letras “X” e “Y’ dispostas na coluna “Período de Aplicação”, indicam que as provas serão aplicadas em períodos distintos, a serem definidos em 
época oportuna, quando da divulgação do Edital de Convocação para as Provas. 
2) (*) Total de vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência e vagas para Negros. 
3) (**) Reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecido na Lei Federal nº 13.146/2015, no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, e alterações do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 e Lei Municipal nº 3.240, de 06 de julho de 1998. 
4) (***) Reserva de vagas para Negros. 

1.4. As atribuições típicas de cada cargo estão descritas no Anexo I deste Edital. 

1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de 
Brasília/DF. 

1.6. Os cargos contam com os benefícios abaixo citados, com os devidos descontos, conforme indicado 
a seguir: 

1.6.1.  Para os cargos 119 - Ajudante Geral, 120 - Carpinteiro, 121 - Eletricista, 122 – Frentista, 
123 – Motorista, 124 – Operador de Máquinas Leves, 125 – Operador de Máquinas Pesadas, 
126 – Pintor, 127 – Sepultador, 213– Agente Cultural, 214 - Agente Fiscal de Trânsito, 215 
– Agente Fiscal de Transportes, 216 - Auxiliar Administrativo, 217 – Mecânico, 218 – Técnico 
Agrícola, 219 – Técnico em Segurança do Trabalho, 344  – Técnico em Eletrônica e 
Informática - Cesta Básica no valor de R$ 280,00. 

1.6.2. Para todos os cargos - Vale Alimentação no valor de R$ 470,00. 

1.6.3. A concessão dos benefícios obedecerá ao que estiver em vigor na época da admissão, desde que 
preenchidos os requisitos legais e as regras estabelecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP.  

1.7. Os candidatos que forem admitidos serão regidos pelo Regime Estatutário e deverão prestar serviços 
dentro do horário estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, podendo ser diurno 
e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de 
trabalho ou exigência do setor. 

1.7.1. A jornada de trabalho também poderá ser estendida, caso haja necessidade, e realizada em regime 
de plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados de acordo com as necessidades e 
conveniências da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

1.8. Os documentos comprobatórios para os Cargos que exigem escolaridade completa – diplomas 
registrados e/ou Certificado de Conclusão de Curso, acompanhados de Histórico Escolar – devem referir-
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se a cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), Conselho Nacional de 
Educação (CNE) ou Conselho Estadual da Educação (CEE).  

1.9. Os Diplomas e Certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados 
de acordo com a legislação vigente, em caso de documentos em Língua Estrangeira, deverão ser 
traduzidos por Tradutor Juramentado. 

1.10. Em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/18), o candidato, 
ao realizar a sua inscrição, estará dando ciência, consentindo e autorizando, quando for o caso, o uso 
de alguns de seus dados cadastrais informados na inscrição em conformidade com o que segue: 

1.10.1. Na divulgação das Listagens dos Resultados – Número de Inscrição, Nome do Candidato e Data 
de Nascimento; 

1.10.2. No envio de informativos, notícias de Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos abertos, e 
outros comunicados a título gratuito nos veículos oficiais de divulgação; 

1.10.3. Na manutenção do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em um ou vários 
locais, destinando-se tais dados exclusivamente ao uso no presente Concurso Público, podendo promover 
a/s troca/s deles com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, com a finalidade prevista em 
Edital – todos os dados; e 

1.10.4. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e amparo legal, 
viabilização de ações e projetos – todos os dados. 

1.11. Para os Cargos que façam parte de Concursos Públicos realizados e homologados que ainda 
estejam em vigência e cujas listas de convocação não foram esgotadas na totalidade, os candidatos do 
presente Concurso Público só serão convocados a ocupar eventuais vagas que surgirem, assim que 
convocados todos os candidatos habilitados nas listagens de resultado final referentes aos mesmos. 

1.12. Para os cargos ofertados na Tabela I, deste Edital, obedecendo a rotatividade da lista de 
classificação, para as contratações, primeiramente serão chamados os candidatos aprovados em 
certames anteriores, que ainda estão em validade. Esgotada a validade do certame anterior, iniciará a 
chamada do presente Concurso Público a partir do momento em que estiver homologado.  

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS E DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital de Abertura de Inscrições em sua íntegra e cumprir 
todas as determinações nele contidas e para a nomeação deverá preencher as condições especificadas 
a seguir: 

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado e em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do parágrafo 1º, inciso II do artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 
70.436/72; 

2.1.2. Ter, na data da nomeação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA determinada no item 13.4. do Capítulo 13, deste Edital; 

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício das 
atribuições do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP; 



6 
 

2.1.7. Não registrar antecedentes criminais, que impliquem perda ou óbice para assumir cargo ou 
emprego público, oriundos de sentença transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento integral 
das penas que tenham sido cominadas; 

2.1.8. Não se encontrar acumulando cargo, emprego ou função pública em desconformidade com as 
hipóteses de acumulação lícitas previstas em Lei e na Constituição Federal;  

2.1.9. Não receber, nos termos do Artigo 37, §10, da Constituição Federal, proventos de aposentadoria 
decorrentes do Artigo 40 ou dos Artigos 42 e 142 da Constituição Federal, ressalvados os 
Cargos/Empregos acumuláveis na forma da referida Constituição; 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, de 
acordo com período mencionado no Anexo III deste Edital, conforme o horário oficial de 
Brasília/DF. 

3.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br e selecionar 
o certame desejado no campo “Inscrições abertas”. Uma nova tela será aberta com as informações do 
certame escolhido e o(a) interessado(a) deverá selecionar a opção “Inscreva-se já”, na qual será 
solicitado o número do CPF. 

3.2.1. Após os procedimentos descritos no item 3.2., caso o(a) interessado(a) ainda não esteja 
cadastrado no site, será aberta uma tela chamada “Cadastro”, na qual o(a) interessado(a) deverá 
fornecer as informações solicitadas, corretas e completas, responsabilizando-se pela veracidade destas. 

3.2.2. Ao(À) candidato(a) que possuir cadastro no site, após digitar o número do CPF, será solicitada a 
senha de acesso ao site. Quando a tela de inscrição for aberta, todos os dados pessoais devem ser 
conferidos e, caso seja necessário, devem ser realizadas as devidas alterações. 

3.2.2.1. Devem ser informados os dados necessários para o e-Social no ato da inscrição, como: CPF, RG 
e PIS/PASEP. 

3.2.3. Na sequência do preenchimento dos dados pessoais, devem ser preenchidos os campos referentes 
à inscrição. 

3.3. O candidato atentar-se ao valor e vencimento apontados na inscrição/boleto antes do efetivo 
pagamento. 

3.4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações prestadas no 
preenchimento do Banco de Dados e na ficha de inscrição on-line, ainda que realizada com o auxílio de 
terceiros, que serão verificadas por ocasião da comprovação de requisitos mínimos exigidos, cabendo A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e ao INSTITUTO NOSSO RUMO o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

3.5. O candidato que deseja efetivar sua inscrição deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição a 
título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com os valores definidos, por 
cargo, constantes na Tabela I do Capítulo 1 deste Edital, através de boleto bancário, pagável em toda 
a rede bancária, com vencimento conforme mencionado no Anexo III, qual seja, no primeiro dia útil 
subsequente à data de encerramento do período de inscrição. 

3.6. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente 
se atender a todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 

3.6.1 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br até a data de 
vencimento e deverá ser impresso para o pagamento do valor de inscrição após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 
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3.6.2. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP não se 
responsabilizam por boletos bancários que não correspondam aos documentos emitidos no ato da 
inscrição ou que tenham sido alterados/adulterados em função de problemas no computador local, falhas 
de comunicação, fraudes causadas por vírus e afins. 

3.6.3. Após o período mencionado no item 3.5., não haverá possibilidade de impressão do boleto, seja 
qual for o motivo alegado. 

3.6.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente. 

3.7. A confirmação da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e o 
pagamento do respectivo valor, dentro do período de vencimento do boleto. 

3.7.1. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, exceto se o processo seletivo for 
anulado, caso em que a referida devolução ficará sob responsabilidade do Instituto Nosso Rumo. 

3.7.2. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do período 
de inscrição estabelecido. 

3.7.3. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento 
bancário. 

3.7.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado juntamente com 
o comprovante de pagamento e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local 
de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua 
guarda, para posterior apresentação, se necessário. 

3.7.4.1. Caso o candidato não tenha o boleto e o comprovante de pagamento, poderá imprimir a tela de 
local de prova; este documento poderá comprovar a confirmação da sua inscrição. 

3.7.5. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.8. O candidato deverá efetuar uma única inscrição por período no Concurso Público. 

3.8.1. Em caso de mais de uma inscrição no mesmo período, o candidato deverá efetuar o pagamento 
de apenas um boleto bancário. 

3.8.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário para o mesmo Cargo, 
deverá optar pela realização de apenas uma inscrição. 

3.8.3. Caso o candidato tenha realizado o pagamento de duas inscrições do mesmo período para cargos 
diferentes deverá optar pela realização de apenas um e no outro constará como ausente. 

3.8.4. Para efeito de validação da inscrição, de que trata os itens 3.8.2 e 3.8.3, considerar-se-á o número 
da inscrição escolhida pelo candidato para realização da prova, sendo que na outra constará como 
ausente. 

3.8.5. Ocorrendo a hipótese dos itens 3.8.2 e 3.8.3 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto 
bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de valor de inscrição. 

3.9. Na data mencionada no Anexo III deste Edital, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br se a inscrição foi deferida, ou seja, se os dados da inscrição efetuada via 

Internet, foram recebidos, se os dados cadastrais estão corretos (nome, documento, data de nascimento, 

telefone, endereço etc.) e se o valor da inscrição foi pago. 
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3.9.1. Para conferir se a inscrição foi deferida, o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br e clicar em “Minha Área”, no canto superior direito do site. Na sequência, 
deve-se digitar o CPF e a senha de acesso à área do candidato e clicar em “Entrar”. Na aba “Meus 
Processos”, clica-se no link do certame desejado. Ao abrir a tela de informações do Concurso Público, 
deve-se selecionar a opção “Situação das Inscrições e 2ª Via de Boleto” e clicar em “Visualizar Inscrição” 
para verificar o status da inscrição. 

3.10. Caso a inscrição do candidato esteja indeferida ou com dados cadastrais incorretos, este poderá 

interpor recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 12. DOS 

RECURSOS, com documentação que comprove a correção/recurso. 

3.10.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da inscrição, conforme disposto no item 
3.10., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Minha Área” e digitar 
seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o certame 
desejado e, em seguida, clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir as instruções do site. 

3.10.2. Dúvidas em relação ao processo de inscrição poderão ser direcionadas pelo link “Dúvidas 
frequentes/Contatos” na página do Instituto Nosso Rumo, ou pelo telefone (11) 3964-4946, em dias 
úteis, no horário das 09h00 às 16h00. 

3.10.3. Será de responsabilidade do candidato o registro de seus dados cadastrais (nome e documento) 
para reconhecimento no dia de realização das provas, não cabendo ao Instituto Nosso Rumo qualquer 
responsabilidade referente aos dados registrados pelo candidato, que impossibilite sua identificação no 
dia da prova e, consequentemente, a realização da mesma. 

3.11. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá, no ato da 
inscrição, solicitar a condição na ficha de inscrição. Para todas as condições, exceto amamentação, o 
candidato deverá enviar por meio eletrônico, durante o período de inscrição, Laudo Médico com 
validade de 12 meses contados do primeiro dia da inscrição. 

3.11.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível 
durante o período de inscrição. 

3.11.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

3.11.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível. 

3.11.4. O candidato que não encaminhar durante o período de inscrição não terá a prova especial e 
as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

3.11.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

3.11.6. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar 
um acompanhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada 
para essa finalidade, sendo responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não 
levar acompanhante não realizará as provas. 

3.11.7. A candidata lactante deverá encaminhar via site no botão “envio de laudos” Certidão de 
Nascimento da Criança. A mãe poderá proceder com a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas 
por até 30 (trinta) minutos, por filho de até 6 (seis) meses. 

3.11.7.1. Durante a amamentação a candidata será acompanhada por um fiscal. 

3.11.7.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em 
igual período. 

3.11.7.3. Caso a candidata ultrapasse o tempo estipulado de 30 (trinta) minutos será compensado 
somente o tempo de 30 (trinta) minutos. 
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3.11.7.4. Caso a criança seja maior que 6 (seis) meses de idade a mãe poderá amamentar, porém o 
tempo despendido para amamentação NÃO será compensado. 

3.11.7.5. A candidata que amamentar em espaços curtos e não a cada 2 (duas) horas, não terá o tempo 
compensado. 

3.11.7.6. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto 
responsável, indicado pela candidata. 

3.11.7.7. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de um fiscal. 

3.11.7.8. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e um(a) 
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata. 

3.11.7.9. Não serão fornecidos utensílios para utilização durante a amamentação ou para uso da criança. 

3.11.8. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, durante o 
período mencionado no Anexo III deste Edital, acessar o site www.nossorumo.org.br para verificar 
o resultado da solicitação pleiteada. 

3.11.8.1. Para acessar as informações, conforme disposto no item 3.11.8., o candidato deverá acessar 
o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Minha Área”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. 
Em seguida, na aba “Meus Processos”, selecionará o certame desejado e, na sequência, clicará no link 
“Confirmação da Inscrição”, quando então deverá seguir as instruções do site. 

3.11.9. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de condição 
especial deverá acessar o link próprio da página do Concurso Público para interposição de recursos, no 
endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período mencionado no Anexo III deste Edital, e 
seguir as instruções ali contidas. 

3.11.9.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial, 
conforme disposto no item 3.11.9., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar 
na aba “Minha Área”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, 
deverá selecionar o certame desejado e, na sequência, clicar no link “Recursos”, quando então deverá 
seguir as instruções do site. 

3.12. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, fica assegurada a possibilidade 
de inclusão do uso do nome social para tratamento a travestis e transexuais durante o Concurso Público, 
nos termos dos subitens 3.12.1. e 3.12.2., deste capítulo. 

3.12.1. Entende-se por nome social a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica 
e é socialmente reconhecida.  

3.12.2. Para inclusão do nome social referente ao certame, o candidato deve indicar na ficha de inscrição, 
durante o período de inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, a solicitação de 
inclusão do nome social indicando, o nome civil e o nome social. 

3.12.3. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações será considerado o Nome Civil. 

3.12.4. As solicitações de Requerimento de Inclusão de Nome Social, solicitadas após a data de 
encerramento das inscrições ou que não se refiram especificamente ao nome social, serão indeferidas e 
não serão atendidas, seja qual for o motivo alegado. 

3.13. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no Tribunal do Juri no período entre a 
data de publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar, 
no ato da inscrição, esta opção para critério de desempate, devendo encaminhar obrigatoriamente 
certidão comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado.  

3.13.1.  O documento previsto no item 3.13. deverá ser encaminhado, durante o período das inscrições 
em link específico na área do candidato, mediante acesso com CPF e senha. 
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3.13.2.  Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.13. e subitem 3.13.1., 
não serão considerados como Jurados para critério de desempate.  

3.14. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso 
Público será feita por ocasião da convocação para admissão, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 

3.15. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais 
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre 
as quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 

4.1. Os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 4265/08 e Decreto Municipal nº 7760/08, que 
regulamenta a mesma, e pela Lei Municipal n° 4949/16, poderão realizar, no período mencionado no 
Anexo III deste Edital, seu pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição pelo site 
www.nossorumo.org.br, no ato da inscrição. 

4.1.1. O pedido de isenção a que se refere o item 4.1 será possibilitado ao candidato que: 

4.1.1.1. Esteja desempregado; ou  

4.1.1.2. Receba até um salário mínimo mensal (Lei Municipal nº 4265/08 e Decreto Municipal nº 
7760/08); ou  

4.1.1.3. Seja doador regular de sangue do município de Suzano (Lei Municipal n° 4949/16). 

4.1.2. O candidato deverá encaminhar a documentação que comprove o seu enquadramento, conforme 
descrito no item 4.1.1., de acordo com a data mencionada no Anexo III. Para requerer a isenção do 
pagamento do valor da inscrição, o candidato deve realizar a solicitação de Isenção no ato da inscrição 
e anexar comprovantes na área do candidato no site www.nossorumo.org.br. 

4.1.2.1. A comprovação do item 4.1.1.1. da condição de desempregado fica condicionada a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Documento de Identidade; 

b) Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) - (física ou digital), das folhas que constam foto, 
identificação e baixa por demissão de seu último emprego, inclusive temporário e estágio probatório 
(quando houver), bem como da página em branco demonstrando que não houve registro posterior; 

c) Comprovante de endereço (apenas conta de consumo); e 

d) Declaração a que alude o art. 4º do Decreto Municipal nº. 7760/08, nos termos do modelo constante 
do Anexo IV deste edital. 

4.1.2.2. A comprovação do item 4.1.1.2., do candidato cuja renda pessoal não ultrapasse 01 (um) 
salário mínimo mensal, fica condicionada a apresentação dos seguintes documentos:  

a) Documento de Identidade; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - (física ou digital), das folhas que constam foto, 
identificação e seu último registro; 

c) Holerite ou Declaração de renda do empregador em papel timbrado da empresa com firma 
reconhecida, ou carnê do INSS ou “Declaração do Contador”; 

d) Comprovante de Endereço (apenas conta de consumo); e 

e) Declaração a que alude o art. 4º do Decreto Municipal nº. 7760/08, nos termos do modelo constante 
do Anexo IV deste edital. 
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4.1.2.3. Para atendimento às alíneas “c” e “d” dos subitens 4.1.2.1 e 4.1.2.2, respectivamente, o 
candidato que não possuir comprovante de endereço em nome próprio deverá apresentar juntamente 
com o comprovante em nome de terceiro uma declaração de próprio punho justificando tal apresentação 
e assumindo a veracidade e responsabilidade das informações prestadas. Ainda, serão consideradas 
apenas contas de consumo, como por exemplo: contas de energia, água, aluguel, etc. 

4.1.2.4. Para a condição de doador de sangue do município de Suzano/SP, do item 4.1.1.3., o 
candidato deverá enviar a cópia do documento expedido pela entidade coletora de doação de sangue, 
que comprove e ateste a realização de ao menos, 03 (três) doações, no caso de homens, e 02 (duas) 
doações no caso de mulheres, no período de 12 (doze) meses anteriores à data de publicação 
deste Edital, acompanhado da cópia do documento de identidade. Considera-se, para enquadramento 
ao benefício previsto por esta Lei, somente a doação de sangue promovida por órgão oficial ou entidade 
credenciada do Município, no qual deverá constar o nome completo do candidato, número da carteira 
de Identidade e do CPF, data da doação, carimbo do órgão, assinatura do responsável técnico, e o 
histórico das coletas realizadas. A comprovação deverá ser anexada acompanhada de cópia do 
documento de identidade do candidato e declaração nos termos do modelo constante do 
Anexo IV deste edital. 

4.2. O candidato que se enquadre nos itens 4.1.1.1., ou 4.1.1.2., ou 4.1.1.3. deverá preencher 
CORRETAMENTE o requerimento de solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição, que 
ficará disponível junto à ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br), devendo também encaminhar a documentação de acordo com a data 
mencionada no Anexo III, EXCLUSIVAMENTE, pelo endereço www.nossorumo.org.br. O acesso 
deverá ser realizado por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do 
Instituto Nosso Rumo. Após efetuar o login, o candidato que solicitar a isenção, deverá clicar e anexar 
os documentos na aba “Envio das Documentações da Isenção”. 

4.3. Será considerada nula a isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação. 

4.3.1. Para os casos mencionados nas alíneas “a” e “b” acima, o candidato terá sua situação informada 
à autoridade policial competente para as providências cabíveis; 

4.3.2. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) pleitear a isenção sem preencher a opção disponível na ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso 
Rumo (www.nossorumo.org.br); 

b) não observar o período para a solicitação de isenção; 

c) não enviar os documentos solicitados ou ainda enviar os documentos solicitados não acompanhados 
do documento de identidade. 

4.4. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição via fax, correio eletrônico, 
postagem pelos Correios ou por procuração ou outro meio que não o especificado neste Edital. 

4.5. O candidato somente poderá solicitar a isenção para 01 (um) cargo por período de 
aplicação de prova.  

4.6. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição, o 
Instituto Nosso Rumo divulgará o resultado no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na 
data mencionada no Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na “Minha Área”, na 
qual será possível visualizar a confirmação de inscrição. 

4.7. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferida 
poderá interpor recurso no período citado no Anexo III deste Edital, pelo site do Instituto Nosso 
Rumo (www.nossorumo.org.br). 
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4.8. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de isenção do pagamento do valor 
da inscrição, o Instituto Nosso Rumo divulgará no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na 
data prevista pelo Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na área do candidato, o 
resultado final da apreciação dos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição. 

4.9. Caso queiram participar do Concurso Público, os candidatos que tiveram o pedido de isenção do 
pagamento do valor da inscrição indeferido após análises de recursos, deverão gerar boleto bancário 
com o valor integral da inscrição no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br) e efetuar o seu pagamento. O boleto bancário poderá ser impresso e 
quitado conforme data mencionada no Anexo III, sendo esta a data limite para o pagamento da 
inscrição. 

4.10. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por solicitação de inscrição com pedido de 
isenção não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 

 

5. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes 
ou das que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público, desde que a deficiência que possua 
seja compatível com o cargo pretendido, conforme estabelece na Lei Municipal nº 3240, de 06 de julho 
de 1998 e em consonância com o artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal; Lei Federal nº 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, bem como as disposições do 
Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 

5.2. O percentual de reserva de vaga para Pessoa com Deficiência será de 10% (dez por cento) do total 
de vagas. 

5.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a Pessoas com 
Deficiência, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual 
ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

5.4. Os candidatos PCD serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 15ª (décima quinta), 25ª (vigésima 
quinta), 35ª (trigésima quinta) vagas do concurso público, e assim sucessivamente quando estas 
surgirem. 

5.4.1. Para os cargos cuja a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme 
fração estabelecida no subitem 5.2., acima, não haverá reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, 
no presente momento. 

5.4.2. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas 
conforme subitem 5.4., deste Edital. 

5.4.3. Caso se verifique a situação descrita no subitem 5.4.2., assim como na ocorrência de desistência 
de vaga por candidato com deficiência aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato faria jus, 
deverá ser ocupada por outro candidato da lista de Pessoa com Deficiência (PcD), respeitada, 
rigorosamente, a ordem da lista específica de classificação. 

5.5. Não havendo candidatos aprovados para preencher as vagas incluídas na reserva para candidatos 
com deficiência, estas serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas neste concurso público 
voltadas à ampla concorrência, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida 
a ordem de classificação. 

5.6. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram no art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015, nas categorias discriminadas no Artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
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de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, no § 1º, do Artigo 1º, da 
Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas 
pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular 
tem direito de concorrer em concurso público às vagas reservadas aos deficientes”, observados os 
dispositivos da Convenção sobre os Direitos da  Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e da Lei Federal nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, 
que define deficiência auditiva e estabelece valor referencial da limitação auditiva. 

5.7. Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar Laudo Médico por profissional atestando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a 
previsão de adaptação da sua prova, observados os demais requisitos estabelecidos no Edital do 
concurso público, bem como deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUZANO/SP, que confirmará de modo definitivo o enquadramento de sua situação 
como  Pessoa com Deficiência e a compatibilidade com o cargo pretendido. 

5.7.1. Será eliminado da lista de Pessoa com Deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na ficha 
de inscrição não se constate, devendo este constar apenas na lista de classificação geral de aprovados. 

5.7.2. Será eliminado do concurso público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição 
seja incompatível com o cargo pretendido. 

5.8. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá 
ao disposto no Artigo 44, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que Regulamenta 
a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989.   

5.8.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do cargo, será 
realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, por meio de perícia médica admissional. 

5.8.2. O médico responsável pela avaliação emitirá parecer observando: 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução 
das tarefas; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; 

e) a Classificação Internacional de Doenças (CID) e outros padrões reconhecidos nacional e 
internacionalmente; 

f) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 06 de 
julho de 2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em Edital. 

5.8.2.1. É assegurado ao candidato desclassificado o direito de recorrer da decisão prolatada pela junta 
multidisciplinar no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do Resultado Oficial. 

5.9. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visuais passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  

5.10. As pessoas com deficiência participarão deste concurso público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos. 

5.11. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado no dia 
do concurso público deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a 
realização das provas (materiais, equipamentos, transcrição, intérprete de libras, intérprete 
para leitura labial, prova em braille, ampliada ou o auxílio de ledor). 

5.12. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua 
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deficiência. Após inscrição o deverá anexar documentos no local apropriado. 

5.13. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível durante 
o período de inscrição. 

5.14. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

5.15. Serão avaliados somente os documentos enviados na área do candidato com resolução legível. 

5.16. Os documentos deverão ser enviados através do site www.nossorumo.org.br e o acesso deverá 
ser por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do INSTITUTO NOSSO 
RUMO. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de Laudos”. 

5.17. O único documento aceito será o Laudo Médico, atualizado há menos de 1 (um) ano da data do 
primeiro dia de inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 

a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 5.13, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braille ou ampliada, 
ou ainda a necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência. 

b) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além do 
envio da documentação indicada nesse item, deverá encaminhar, até o término das inscrições, laudo 
médico com justificativa para o tempo adicional, emitido por especialista da área de sua deficiência. 

5.17.1. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas nesse sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24; 

5.17.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

5.18. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados no item 5.13. e seus subitens não terá a condição especial atendida ou não será 
considerado Pessoa com Deficiência, seja qual for o motivo alegado. 

5.19. O INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, 
conforme a data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do candidato, mediante acesso 
com CPF e senha, confirmação das inscrições, incluindo o enquadramento de Pessoa com Deficiência 
para concorrência à reserva de vagas pertinente ao Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

5.19.1. O candidato que tiver sua inscrição na reserva para pessoas com deficiência indeferida poderá 
interpor recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, através do site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br). 

5.19.2. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de inscrição na reserva para 
pessoas com deficiência, o INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará o resultado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do 
candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

5.20. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem Pessoa com Deficiência, se aprovados no 
concurso público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 

5.21. O candidato que não realizar a inscrição para Pessoa com Deficiência, conforme as instruções 
constantes deste capítulo, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição, 
posteriormente. 
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6. DA INSCRIÇÃO FACULTADA À COTA RACIAL – LEI MUNICIPAL Nº 5.254/2020 

6.1. Ao candidato Negro (preto ou pardo) que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhe são 
facultadas através da Lei Municipal nº 5.254, de 15 de outubro de 2020, fica reservado, para cada cargo 
efetivo em Concurso, 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, conforme na Tabela I, do Capítulo 
1, deste Edital.  

6.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Concurso Público 
for igual ou superior a 03 (três); 

6.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos Negros 
(pretos ou pardos), este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração 
igual ou maior a 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso 
de fração menor que 0,5 (cinco décimos); 

6.1.2.1. Para os cargos cuja a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme 
fração estabelecida nos subitens 6.1.1 e 6.1.2., acima, não haverá reserva de vagas para candidato 
Negro (preto ou pardo), no presente momento. 

6.1.3. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas 
conforme item 6.1, deste Edital. 

6.1.4. Caso se verifique a situação descrita no subitem 6.1.2., assim como na ocorrência de desistência 
de vaga por candidato da Cota Racial aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato faria jus, deverá 
ser ocupada por outro candidato da lista de Cota Racial, respeitada, rigorosamente, a ordem da lista 
específica de classificação. 

6.1.5. O primeiro candidato Negro (preto ou pardo) classificado no Concurso Público será convocado 
para ocupar a 3ª (terceira) Vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais 
candidatos Negros (pretos ou pardos)  classificados serão convocados, a cada intervalo de 5 (cinco) 
Vagas providas, para ocupar a 8ª (oitava), a 13ª (décima terceira), a 18ª (décima oitava) e a 23ª 
(vigésima terceira) Vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente 
à criação de novas Vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público 

6.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção, durante o preenchimento da ficha de 
inscrição, para concorrer as vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos). 

6.3. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver 
sido nomeado/empossado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.  

6.4. O candidato negro (preto ou pardo) que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 
deste edital, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição, posteriormente. 

6.5. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos Negros (pretos ou pardos) aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) indicando se deseja concorrer às vagas 
reservadas, sendo vedada qualquer solicitação por parte do candidato após a conclusão da inscrição. 

6.6. O candidato inscrito nos termos da Lei nº 439/2021 participará deste Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.  

6.7. Os candidatos negros (pretos ou pardos) concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às 
vagas destinadas à ampla concorrência, bem como às de Pessoa com Deficiência, caso se declarem 
também pessoa com deficiência. 

6.8. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) posteriormente classificado, respeitando a ordem de classificação.  
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6.9. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos), estas 
serão preenchidas pelos candidatos da ampla concorrência, com estrita observância da ordem de 
classificação. 

6.10. Os candidatos previamente habilitados no Resultado Provisório, que se autodeclararem no ato da 
inscrição para concorrer às vagas reservadas à cota racial, serão convocados para uma avaliação que 
ocorrerá antes da elaboração do Resultado Final, onde será verificada a veracidade das informações 
inseridas pelo candidato no ato da inscrição. 

6.11. A convocação dos candidatos dar-se-á por meio de edital específico a ser divulgado no endereço 
eletrônico www.nossorumo.org.br, ficando sob inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento dessa divulgação.  

6.12. O procedimento de heteroidentificação será realizado por Comissões Específicas, com competência 
deliberativa, não tendo o nome de seus membros divulgados, e tendo seus integrantes distribuídos de 
forma equitativa por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 

6.12.1. A análise da veracidade da autodeclaração se dará através dos aspectos fenotípicos do candidato, 
realizados por uma comissão, com poder deliberativo, nomeada para este fim. 

6.12.2. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do 
procedimento de heteroidentificação, sendo vedado o uso de subterfúgios para simulação das 
características fenotípicas, sob pena de eliminação do concurso; 

6.12.3. Não serão considerados, para fins do disposto no item 6.3. deste edital, quaisquer registros ou 
documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a 
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, 
estaduais, distritais e municipais; 

6.12.4. Não é suficiente para o pertencimento à população negra a existência de ascendentes negros, 
sendo necessária a constatação visual de um conjunto de características fenotípicas no candidato que 
tornem razoável a identificação externa do candidato como negro (preto ou pardo).  

6.13. A Comissão Avaliadora reserva-se o direito de registrar imagem fotográfica e filmagem do candidato 
para compor o processo de avaliação. 

6.14. O candidato que não comparecer à avaliação ou que negar-se a realizá-la, no todo ou em parte, 
no dia e local determinado, será eliminado da respectiva listagem correspondente à Cota Racial do 
Concurso Público.  

6.15. Os candidatos que não forem reconhecidos pela Comissão como negros (pretos ou pardos) – cuja 
declaração resulte de erro, por ocasião de falsa percepção da realidade, não sendo, portanto, revestida 
de má-fé – ou os que não comparecerem para a verificação na data, horário e local a serem estabelecidos 
em Edital específico para este fim, continuarão participando do concurso em relação às vagas destinadas 
à ampla concorrência desde que obtenha a pontuação/classificação necessária para tanto e/ou se for o 
caso, na lista específica de candidatos de cota racial.  

6.15.1. Será eliminado do concurso o candidato que não possua pontuação/classificação para figurar na 
listagem de ampla concorrência e/ou se for o caso, na lista específica de candidatos de cota racial.  

6.16. A divulgação da convocação dos candidatos habilitados está prevista conforme data mencionada 
no Anexo III deste Edital, no endereço www.nossorumo.org.br. Para conferir, deve-se acessar a 
área do candidato, digitando o CPF e a senha, clicar no PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP 
– Concurso Público – 01/2025 e, em seguida, selecionar “Locais de Provas”. 

6.17. A data prevista para Avaliação Presencial da Cota Racial está descrita no Anexo III deste Edital, 
em locais e horários a serem informados. 

6.18. O resultado provisório da Avaliação Presencial da Cota Racial estará disponível na área restrita do 
candidato, na data prevista no Anexo III deste Edital, no endereço www.nossorumo.org.br, clicando 
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em “Minha Área”, digitando o CPF e a senha e clicando no PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP 
– Concurso Público – 01/2025 e, na sequência, na opção “Resultados”. 

6.19. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado da avaliação, conforme período mencionado 
no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 12. DOS RECURSOS.  

 

7. DAS PROVAS 

7.1. O Concurso Público constará das seguintes etapas: 

 

TABELA DE ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

119 - AJUDANTE GERAL Y 

Objetiva 
 Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

06 
06 
12 

24 122 - FRENTISTA X 

124 - OPERADOR DE 
MAQUINAS LEVES 

X 

 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 
Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

120 – CARPINTEIRO X 

Objetiva 
 Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

06 
06 
12 

24 

121 - ELETRICISTA X 

123 - MOTORISTA X 

125 - OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS 

Y 

126 - PINTOR X 

127 - SEPULTADOR X 

  Prática Conforme Capítulo 10 deste Edital. 

 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

213 - AGENTE CULTURAL X 

Objetiva 

 Língua Portuguesa 
Matemática 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 

06 
06 
06 
12 

30 

215 - AGENTE FISCAL DE 
TRANSPORTES 

X 

216 – AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

X 

218 - TÉCNICO AGRICOLA Y 

219 - TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação Tipo de Prova Conteúdo/Disciplinas 
Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

214 - AGENTE FISCAL DE 
TRÂNSITO 

Y Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 

06 
06 
06 
12 

30 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 
Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

217 - MECÂNICO Y Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 

06 
06 
06 
12 

30 

  Prática Conforme Capítulo 10 deste Edital. 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total 

de 

Itens 

335 - AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO X Objetiva 

   Língua Portuguesa 
Matemática 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 

06 
06 
06 
12 

30 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total 

de 

Itens 

336 – ARQUITETO X 

Objetiva 
   Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

08 
06 
16 

30 

337 - ASSISTENTE SOCIAL X 

338 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO Y 

339 - ENGENHEIRO AMBIENTAL Y 

340 - ENGENHEIRO CIVIL X 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total 

de 

Itens 

341 - ENGENHEIRO ELETRICISTA X 

Objetiva 
   Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

08 
06 
16 

30 
342 - ENGENHEIRO FLORESTAL X 

344 - TÉCNICO EM ELETRÔNICA E 
INFORMÁTICA Y 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total 

de 

Itens 

343 – PSICÓLOGO SOCIAL Y Objetiva 

   Língua Portuguesa 
Matemática 

Legislação e Políticas de Saúde 
Conhecimentos Específicos 

06 
06 
06 
12 

30 

 

7.2. As Provas Objetivas para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, constarão de 
questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta e 
versarão sobre os programas contidos no Anexo II deste Edital e buscarão avaliar o grau de 
conhecimento do candidato para o desempenho do cargo e serão avaliadas conforme Capítulo 9, deste 
Edital. 

7.3. As Provas Objetivas serão aplicadas em período a ser divulgado no Edital de Convocação. 

7.4. A Prova Prática para os cargos 120 – Carpinteiro, 121 – Eletricista, 123 – Motorista, 125 – 
Operador de Máquinas Pesadas, 126 – Pintor, 127 - Sepultador e 217 – Mecânico de caráter 
eliminatório, será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 10, deste Edital. 

 

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

8.1. As Provas Objetivas serão realizadas em suas respectivas cidades de lotação: Suzano/SP, conforme 
opção realizada no ato da inscrição de acordo com o estabelecido na Tabela I, na data mencionada no 
Anexo III deste Edital, em locais e horários a serem comunicados oportunamente no Edital de 
Convocação para as Provas Objetivas, o qual será publicado no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP (www.suzano.sp.gov.br) e no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), 
conforme o horário oficial de Brasília/DF. 

8.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos colégios da 
cidade mencionada no item 8.1., o Instituto Nosso Rumo reserva-se o direito de alocá-los em cidades 
próximas às determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

8.1.1.1. Caso ocorra o disposto no subitem 8.1.1. (e somente neste caso), os candidatos poderão ser 
alocados considerando-se, como critério, o endereço residencial informado no ato de cadastro no 
site/inscrição no certame, bem como observadas a viabilidade e conveniência do Instituto Nosso 
Rumo. Portanto, o candidato deve informar seus dados com precisão, sendo que o Instituto Nosso 
Rumo não se responsabilizará por endereços incorretos ou inverídicos registrados pelos candidatos no 
ato da inscrição. 

8.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou local 
que não sejam os designados, conforme as informações constantes no item 8.1. e seus subitens deste 
capítulo. 

8.1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 
justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

8.1.4. Será disponibilizado Cartão Informativo na área restrita do candidato no site. O candidato deverá, 
a partir da data mencionada no Anexo III deste Edital, informar-se, no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de responsabilidade do 
candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 

8.1.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
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das provas. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em contato por meio da ferramenta “Entre 
em Contato/Dúvidas Frequentes”, disponível na página inicial do site www.nossorumo.org.br. 

8.2. Na data prevista conforme o Anexo III deste Edital, será disponibilizado um link de correção 
cadastral durante 2 (dois) dias úteis, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, devendo o 
candidato acessar, mediante CPF e senha, realizando a correção necessária em seus dados cadastrais, 
conforme segue: 

a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, efetuar o login na 
“Minha Área”, digitando o CPF e a senha, e selecionar o certame desejado; 

b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Correção Cadastral” e seguir as instruções do 
site para efetivar a correção desejada. 

8.2.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá 
arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 

8.2.2. Não serão aceitas solicitações de alterações/correções de dados por mensagem eletrônica ou por 
qualquer outro meio não previsto no item 8.2. e suas alíneas deste Edital. 

8.3. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de pessoa com 
deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – 
SAC, do Instituto Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3964-4946, das 09h00 às 16h00, ou através de 
chamado via site na aba “Dúvidas Frequentes/Contato” com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 

8.3.1. Não será admitida a troca de opção de cargo em hipótese alguma. 

8.3.2. A alteração da condição de candidato inscrito como pessoa com deficiência somente será efetuada 
na hipótese de que o dado expresso pelo candidato, em sua ficha de inscrição, tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas disponíveis para consulta e disponibilizado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências 
constantes no Capítulo 5 deste Edital. 

8.3.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 8.3. deste 
capítulo, será o único responsável pelas consequências ocasionadas por sua omissão. 

8.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 
minutos munido de: 

a) Comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário que só será solicitado, 
caso o candidato não conste na lista de inscrito; 

b) Original de um dos documentos de identidade físico a seguir: Cédula Oficial de Identidade; 
Carteira de Identidade Nacional (CIN); Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por Lei Federal, valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da 
Lei nº 9.503/97); 

c) Caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, lápis e borracha. Caso 
o(a) candidato(a) compareça com caneta de material não transparente, terá seu material vistoriado pelos 
fiscais de aplicação. 

8.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza. 

8.4.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

8.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 
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ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião 
em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 

8.4.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

8.5. NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: boletim de ocorrência (em 
desacordo com o item 8.4.3); certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de 
habilitação sem foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; cópia de 
documentos, ainda que autenticados; protocolos; DOCUMENTOS DIGITAIS (MODELO 
ELETRÔNICO); comprovante de inscrição; cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital. 

8.5.1. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato. 

8.7. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Nosso Rumo 
procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante 
a apresentação do boleto devidamente pago. 

8.7.1. A inclusão de que trata o item 8.7. será realizada de forma condicional, não gera expectativa 
de direito sobre a participação no Concurso Público e será analisada pelo Instituto Nosso Rumo na 
fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 

8.7.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 8.7., esta será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

8.7.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

8.7.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo 
porte. 

8.7.3.2. Durante a realização da prova não será permitido o acesso a equipamentos eletrônicos (agenda 
eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, qualquer tipo de relógio (digital, 
analógico, banco de dados etc.) e/ou outros equipamentos similares, telefone celular, walkman, 
tablet etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como fones de ouvido e protetores 
auriculares. 

8.7.3.3. Portar ou utilizar lapiseira, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro objeto diferente do 
especificado na alínea “c” do item 8.4. deste Edital. 

8.7.3.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a 
realização das Provas Objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.7.3.5. Durante o período de aplicação das provas, os candidatos poderão ser submetidos à revista 
através de detectores de metais 

8.7.3.6. O Instituto Nosso Rumo poderá registrar durante a aplicação das provas, via aparelho celular 
- através de aplicativo de sua propriedade e utilizado exclusivamente para este fim, fotografia da face e 
da frente e verso do documento de identificação do candidato, bem como do código de barras da folha 
de resposta para fins de confirmação digital da identificação do candidato. Caso o recurso seja adotado, 
as imagens obtidas ficarão sob guarda e responsabilidade integral do Instituto Nosso Rumo e somente 
poderão ser utilizadas para fins de confirmação da identidade do candidato aprovado no ato da nomeação 
pelo ente contratante. O candidato que se negar ao procedimento será eliminado do certame, posto que 
não será possível realizar a confirmação de sua identidade nos moldes ora expostos. 
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8.7.4. O descumprimento dos itens 8.7.3.1., 8.7.3.2., 8.7.3.3. e 8.7.3.4. ou caso negue-se a submeter-
se à revista prevista no item 8.7.3.5., se flagrado portando/utilizando equipamentos eletrônicos ou o 
impedimento da realização do procedimento descrito no item 8.7.3.6., implicará a eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

8.7.5. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 

8.7.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

8.8. Quanto às Provas Objetivas: 

8.8.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e 
marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica fabricada em corpo 
transparente, de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 

8.8.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

8.8.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

8.9. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas para todos os cargos. 

8.9.1. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de                                   
decorridas 2 (duas) horas do início das mesmas. 

8.9.2. Após o período mínimo de permanência em sala estabelecido no subitem 8.9.1. acima, o candidato, 
ao terminar a sua prova, deverá devolver ao fiscal de sala a Folha de Respostas, que será o único 
documento válido para correção e poderá levar o seu caderno de questões, devendo se retirar 
imediatamente do recinto de provas. 

8.9.2.1. O candidato, após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da 
Sala, deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os banheiros. 

8.9.2.2. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o 
acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova. 

8.9.2.3. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova 
Objetiva, pois será o único documento válido para a correção. 

8.9.3. Os Cadernos de Questões também serão disponibilizados no site do INSTITUTO NOSSO RUMO 
exclusivamente durante o período de recurso contra o gabarito provisório. 

8.10. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 

8.10.1. O candidato deverá transcrever para a sua Folha de Respostas a frase apresentada na capa de 
sua Prova, para posterior verificação grafológica, não podendo alegar desconhecimento, sob pena de 
eliminação, se constatado má fé. 

8.10.2. No rodapé da capa do caderno de questões consta espaço para transcrição do gabarito.  

8.11. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 

8.11.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados. 

8.11.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 8.4., alínea “b”, deste capítulo. 

8.11.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado. 

8.11.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de 
permanência estabelecido no item 8.9.1. deste capítulo. 



23 
 

8.11.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito 
ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-
se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar. 

8.11.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios digitais, qualquer tipo de relógio (digital, analógico, banco de dados etc.), telefone 
celular, walkman, tablet e/ou equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como 
fones de ouvido e protetores auriculares. 

8.11.7. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das 
Provas (bip, alarme, toque, vibração) ainda que esteja dentro do envelope leitoso lacrado. 

8.11.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas. 

8.11.9. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas. 

8.11.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a 
qualquer um dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes. 

8.11.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos. 

8.11.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as Folhas de Respostas. 

8.11.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e nas Folhas de Respostas. 

8.11.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público. 

8.12. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.12.1. Excetuada a situação prevista no item 3.11.6. do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar, inclusive, a não participação do candidato no Concurso Público. 

8.13. De acordo com o Decreto Estadual 66.575 de 17/03/2022, a utilização de máscara cobrindo a boca 
e o nariz durante a permanência no local de prova é OPCIONAL. O Instituto Nosso Rumo, entretanto, 
RECOMENDA que os candidatos utilizem máscara de proteção durante toda a aplicação, em razão da 
aglomeração de pessoas nos locais de aplicação. 

8.14. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento 
médico local ou a profissional de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsável pela aplicação 
das provas dará todo apoio que for necessário. 

8.15. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este 
não poderá retornar ao local de sua prova, podendo ser eliminado do Concurso Público. 

8.16. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público, designado pelo Instituto Nosso Rumo, o 
direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer outros critérios para 
resguardar a execução individual e correta das provas. 

8.17. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou 
critérios de avaliação/classificação. 

8.18. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob 
hipótese ainda que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos com 
manchas, borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

8.19. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos 
itens onde ocorreram as falhas, utilizando-se um caderno completo. 
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8.20. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 8.18., deste 
Capítulo, deverá ser realizada pelo candidato, antes do início da prova e após determinação do Fiscal, 
não sendo aceitas reclamações posteriores. 

8.21. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital. 

8.22. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles 
termine a prova. 

8.23. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as 
informações estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso 
Público, o que será lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de candidato eliminado. 

8.24. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da Sala, 
onde estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não 
serão emitidos Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da prova. 

8.25. O candidato, ao terminar a prova, deverá se retirar imediatamente do estabelecimento de ensino, 
não podendo permanecer nas suas dependências, nem utilizar os sanitários. 

8.26. Todas as despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público (deslocamentos, 
hospedagem e alimentação) correrão às expensas do próprio candidato, eximindo-se da responsabilidade 
o INSTITUTO NOSSO RUMO e A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP por essas despesas 
e outras decorrentes das necessidades advindas da realização do Concurso Público ou de quaisquer 
ressarcimentos. 

 

9. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

9.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 

9.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

9.2.1. Para calcular o total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da 
prova e multiplicar pelo número de questões acertadas; 

9.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos alcançados pelo candidato na Prova Objetiva. 

9.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou 
superior a 50 (cinquenta). 

9.4. O candidato não habilitado ou ausente na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 

 

10. DAS PROVAS PRÁTICAS  

10.1. A Prova Prática será aplicada para os cargos 120 – Carpinteiro, 121 – Eletricista, 123 – 
Motorista, 125 – Operador de Máquinas Pesadas, 126 – Pintor, 127 – Sepultador e 217 - 
Mecânico, com a quantidade abaixo especificada (incluindo também os empatados na última posição). 
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Código Cargo 
Quantidade a ser 

aferida de candidatos 
ampla concorrência 

Quantidade a ser aferida de 
candidatos PcD – Pessoa 

com Deficiência (por cargo) 

Quantidade a ser 
aferida de candidatos 

Cotistas Negros – 
Cota Racial (por 

cargo) 

120 CARPINTEIRO 
Até 20ª (vigésima)  

posição, mais 
empates. 

Todos os candidatos 
habilitados na prova 

objetiva. 

Até 4ª (quarta)  

posição, mais 
empates. 

121 ELETRICISTA 
Até 20ª (vigésima)  

posição, mais 
empates. 

Todos os candidatos 
habilitados na prova 

objetiva. 

Até 4ª (quarta)  

posição, mais 
empates. 

123 MOTORISTA 
Até 30ª (trigésima)  

posição, mais 
empates. 

Todos os candidatos 
habilitados na prova 

objetiva. 

Até 6ª (sexta)  

posição, mais 
empates. 

125 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

PESADAS 

Até 20ª (vigésima)  

posição, mais 
empates. 

Todos os candidatos 
habilitados na prova 

objetiva. 

Até 4ª (quarta)  

posição, mais 
empates. 

126 PINTOR 

Até 20ª (vigésima)  

posição, mais 
empates. 

Todos os candidatos 
habilitados na prova 

objetiva. 

Até 4ª (quarta)  

posição, mais 
empates. 

127 SEPULTADOR 

Até 30ª (trigésima)  

posição, mais 

empates. 

Todos os candidatos 
habilitados na prova 

objetiva. 

Até 6ª (sexta)  

posição, mais 

empates. 

217  MECÂNICO 

Até 20ª (vigésima)  

posição, mais 
empates. 

Todos os candidatos 
habilitados na prova 

objetiva. 

Até 4ª (quarta)  

posição, mais 
empates. 

10.2. No caso de empate na última posição, serão convocados para as Provas Práticas todos os 
candidatos com a mesma pontuação do último colocado. 

10.2.1. Os candidatos habilitados nas provas objetivas, mas que não estiverem classificados dentro da 
quantidade prevista no item 10.1., serão eliminados do Concurso Público. 

10.3. A Prova Prática será realizada na cidade de Suzano/SP, na data prevista conforme Anexo III, 
em local e horário divulgados através do endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO 
(www.nossorumo.org.br). 

10.3.1. A data da prova é sujeita à alteração. 

10.3.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local 
de prova. 

10.3.3. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local a 
serem divulgados de acordo com as informações constantes no Anexo III deste Edital. 

10.3.4. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora 
do local designado.  

10.4. A prova será individual através da qual será avaliada, por meio de uma Banca Examinadora, a 
competência e habilidade do candidato. 

10.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos, munido de original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial 
de Identidade; Carteira de Identidade Nacional (CIN); Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela 
Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de 
Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por Lei Federal, valem como documento 
de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma 
da Lei nº 9.503/97). 

10.5.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza. 

10.6. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
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de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião 
em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 

10.6.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

10.7. NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: boletim de ocorrência (em 
desacordo com o item 10.6.); certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de 
habilitação sem foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; cópia de 
documentos, ainda que autenticados; protocolos; DOCUMENTOS DIGITAIS (MODELO 
ELETRÔNICO); comprovante de inscrição; cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital. 

10.7.1. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

10.7.2. Os candidatos para os cargos 123 – Motorista e 125 – Operador de Máquinas Pesadas, 
além do documento oficial original com foto já previsto neste edital, deverão apresentar CNH – Carteira 
Nacional de Habilitação original. 

10.7.2.1. Para o cargo 123 – Motorista, os candidatos deverão apresentar a CNH – Carteira Nacional 
de Habilitação com a Categoria “D” (em validade), e de acordo com a legislação vigente (Código 
Nacional de Trânsito). 

10.7.2.2. Para o cargo 125 – Operador de Máquinas Pesadas, os candidatos deverão apresentar a 
CNH – Carteira Nacional de Habilitação com a Categoria “E” (em validade), e de acordo com a 
legislação vigente (Código Nacional de Trânsito). 

10.7.3. Para a realização da Prova Prática não será aceito, em hipótese alguma, qualquer tipo de 
protocolo da habilitação. 

10.7.3.1. Não serão aceitos documentos digitais (formato eletrônico). 

10.8. O candidato será considerado apto ou inapto no final da avaliação. 

10.9. Poderão ser observados, na avaliação da Prova Prática, de acordo com o seu grau de 
especificidade, os seguintes aspectos: 

 

CARGO ATIVIDADE DESCRIÇÃO 

120 – Carpinteiro 

Examinar as características do trabalho, interpretando plantas e esboços, modelos ou 
especificações, para estabelecer a sequência das operações a serem executadas; 
Selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais 
adequado, para assegurar a qualidade do trabalho; Efetuar a traçagem da madeira, 
assinalando os contornos da peça segundo o desenho ou modelo, para possibilitar o 
corte; Confeccionar as partes da peça, serrando, aplainando, alisando, furando e 
executando outras operações com ferramentas manuais ou mecânicas, com plaina, 
serrote, formão, goiva, furadeira e outras, para obter os componentes necessários à 
montagem da obra; Montar as partes, encaixando-as e fixando-as com cola, parafusos 
ou pregos, para formar o conjunto projetado; Instalar esquadrias, como janelas ,portas 
e outras peças de madeira, encaixando-as e fixando-as nos locais apropriados e 
previamente preparados, para possibilitar a ventilação e iluminação das edificações; 
Reparar elementos de madeira, substituindo, total ou parcialmente, peças desgastadas 
ou deterioradas ou fixando partes soltas, para recompor sua estrutura; Afiar as 
ferramentas de corte, utilizando rebolo, lima ou pedra de afiar, para melhorar o 
desempenho das mesmas; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas. Outras ocorrências que a Banca Examinadora 
poderá acrescentar.  

Executar uma ou mais 
tarefas relacionadas 
às atividades. 



27 
 

CARGO ATIVIDADE DESCRIÇÃO 

121 - Eletricista 

Analisar o trabalho a ser realizado, consultando plantas e/ou esquemas, especificações 
e outras informações, para estabelecer o roteiro das tarefas; Colocar os quadros de 
distribuição, caixas de fusíveis, tomadas e interruptores, utilizando ferramentas normais, 
comuns e especiais, materiais e elementos de fixação, para estruturar a parte geral da 
instalação elétrica; Executar o corte, dobradura e instalação de condutos, utilizando 
equipamentos de cortar e dobrar tubos, puxadores de aço, grampos e dispositivos de 
fixação, para possibilitar a passagem da fiação; Instalar os condutores elétricos, 
utilizando chaves, alicate, conectores e material isolante, para permitir a distribuição de 
energia; Testar a instalação, fazendo-a funcionar repetidas vezes, para comprovar a 
exatidão do trabalho executado; Testar os circuitos da instalação, utilizando aparelhos 
de medição elétricos e eletrônicos, para detectar  partes ou peças defeituosas; Substituir 
ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais comuns e 
especiais, materiais isolantes e soldas, para devolver à instalação elétrica condições 
normais de funcionamento; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. Outras 
ocorrências que a Banca Examinadora poderá acrescentar 

Executar uma ou mais 
tarefas relacionadas 
às atividades.  

 

123 - Motorista 
Realizar trajeto em rua respeitando as normas constantes no Código de Trânsito 
Brasileiro e critérios constantes neste capítulo. Outras ocorrências que a Banca 
Examinadora poderá acrescentar. 

Realizar percurso, 
segundo normas de 
trânsito, com baliza, 
garagem, rampa e 
manobras. 

125 – Operador 
de Máquinas 

Pesadas 

Operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecânica, tratores e 
outras máquinas e equipamentos de grande porte, para execução de serviços de 
escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, 
carregamento e descarregamento de material, entre outras atividades; Conduzir e 
manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e 
direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; Operar mecanismos 
de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas 
de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, 
cascalho, pedras e materiais análogos; Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando 
o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua 
correta execução; Colocar em prática as medidas de segurança recomendadas para a 
operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; Efetuar 
pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar 
o bom funcionamento da máquina ou do equipamento; Acompanhar os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva do equipamento ou da máquina e seus implementos 
e, após executados, efetuar os testes necessários; Anotar, segundo normas 
estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de 
combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; Zelar pelo 
material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e solicitar, quando 
necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos; Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. Executar outras atividades 
correlatas. Outras ocorrências que a Banca Examinadora poderá acrescentar. 

Executar uma ou mais 
tarefas relacionadas 
às atividades 
utilizando 
motoniveladora. 

126 – Pintor 

Analisar o trabalho a ser realizado, consultando plantas e/ou esquemas, especificações 
e outras informações, para estabelecer o roteiro das tarefas; Preparar as superfícies, 
emassando, lixando e retocando falhas e emendas, para corrigir defeitos e facilitar a 
aderência da tinta; Pintar as superfícies externas e internas de edifícios e outras obras 
civis, raspando-as, lixando-as, limpando-as, e massando-as e cobrindo-as com uma ou 
várias camadas de tinta, para protegê-las ou decorá-las, visando à manutenção e à 
conservação dos próprios municipais; Verificar o trabalho a ser executado, observando 
o estado da superfície para determinar os procedimentos e materiais a serem utilizados; 
Limpar as superfícies, escovando, lixando ou retirando a pintura velha ou das partes 
danificadas com raspadeiras, espátulas e solvente para eliminar os resíduos; Preparar 
o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e substâncias diluentes e 
secantes em proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas; 
Pintar as superfícies, aplicando sobre elas uma ou várias camadas de tinta, utilizando 
pincéis, rolos ou brochas para protegê-las e dar-lhes o aspecto desejado; Executa 
serviços de colocação de vidros em vitrôs, janelas, vidraças e portas, preparando a 
superfície com camada de massa, para assegurar o serviço desejado; Zelar pelo 
material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e solicitar, quando 
necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos; Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. Outras ocorrências que a 
Banca Examinadora poderá acrescentar. 

Executar uma ou mais 
tarefas relacionadas 
às atividades.  
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CARGO ATIVIDADE DESCRIÇÃO 

127 - Sepultador 

Controlar, segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento, 
exumação e localização de sepulturas; Preparar sepulturas, abrindo covas e moldando lajes 
para tampá-las, bem como auxiliar na confecção de carneiros e gavetas, entre outros; Abrir 
sepulturas, com instrumentos e técnicas adequados, a fim de evitar danos aos mesmos; 
Sepultar e exumar cadáveres, auxiliar no transporte de caixões, desenterrar restos humanos 
e guardar ossadas, sob supervisão de autoridade competente; Abrir e fechar os portões do 
cemitério, bem como controlar o horário de visitas; Limpar, capinar e pintar o cemitério; 
Participar dos trabalhos de caiação de muros, paredes e similares; Manter organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. Executar outras atividades 
correlatas. Outras ocorrências que a Banca Examinadora poderá acrescentar. 

Executar uma ou mais 
tarefas relacionadas 
às atividades.  

 

217 - Mecânico 

Realizar a manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal, 
quando solicitado; Analisar o trabalho a ser realizado, utilizando especificações técnicas e 
outros dados necessários; Realizar o desmonte do motor, transmissão, diferencial e outras 
partes, quando necessário a reparar danos; Realizar a limpeza de peças com substâncias 
detergentes adequadas, para eliminar impurezas e preparar as peças para inspeção e 
reparação; Substituir, ajustar ou retificar peças do motor, utilizando-se de ferramentas 
manuais e mecânicas necessárias; Realizar a substituição, reparação e ajustes necessários, 
total ou parcialmente, no sistema de freio, de ignição, alimentação de combustível, 
lubrificação, transmissão, direção, suspensão e outros, a fim de garantir o funcionamento 
regular do veículo; Realizar testes em veículos e equipamentos após o reparo, a fim de 
verificar o perfeito funcionamento dos mesmos; Orientar os servidores que auxiliam na 
execução de atribuições acessórias em sua área de atuação; Realizar treinamento na área 
de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros 
eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e 
autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Dirigir veículos leves e motocicletas, 
mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando necessário ao exercício de 
suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras 
atividades correlatas. Executar outras atividades correlatas. Outras ocorrências que a Banca 
Examinadora poderá acrescentar. 

Executar uma ou mais 
tarefas relacionadas 
às atividades.  
 

10.10. A prova prática terá pontuação total de 100 (cem) pontos. 

10.10.1. Será considerado APTO o candidato que, ao final da prova prática, obtiver no mínimo 50 
(cinquenta) pontos no conjunto da prova. 

10.11. A Prova Prática do cargo 123 – Motorista busca aferir a capacidade de adequação funcional e 
situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades, cuja avaliação será 
realizada em veículos leves, médios ou pesados e/ou em equipamentos e materiais e locais adequados 
à prática da função/cargo. 

10.11.1. Serão considerados, na avaliação da Prova Prática para o cargo 123 – Motorista, os seguintes 
critérios: 

FALTA GRAVÍSSIMA – 04 pontos por infração 

cometida em cada item abaixo especificado: 
FALTA GRAVE – 03 pontos por 

infração cometida em cada item 

abaixo especificado: 

FALTA MÉDIA – 02 pontos por infração 
cometida em cada item abaixo 

especificado: 

FALTA LEVE – 01 pontos por infração 
cometida em cada item abaixo 

especificado: 
• Entrar na via preferencial sem o devido cuidado. 

• Não parar na placa pare. 
• Avançar farol vermelho. 

• Invadir a faixa da contramão de direção. 

• Não respeitar a preferência do pedestre. 
• Subir na calçada destinada a pedestre. 

• Encostar uma das rodas na guia. 
• Derrubar os cones da baliza ou encostar-se a eles 

ou à fita demarcadora. 

• Não conseguir fazer a manobra, baliza ou garagem 
(no máximo 3 (três) tentativas). 

• Estacionar o veículo longe da guia em 50 cm. 

• Movimentar o veículo sem usar cinto de segurança. 
• Movimentar o veículo com a porta aberta. 

• Necessitar de correção prática ou verbal do 
examinador. 

• Não ajustar o banco ou espelhos 
retrovisores. 

• Movimentar o veículo com o freio 
de mão acionado. 

• Não manter distância de segurança 
dos demais veículos. 

• Não conduzir o veículo de maneira 
adequada em lombada, valeta ou 

buraco. 
• Deixar motor do veículo desligar 

antes do término da prova (deixar 

morrer). 

• Não sair em primeira marcha. 
 

• Não fazer a sinalização devida (setas). 
• Dirigir todo percurso ou parte dele só 

com uma mão no volante. 

• Apoiar o pé no pedal da embreagem 
com o veículo em movimento. 

• Engrenar as marchas de maneira 
incorreta. 

• Provocar movimentos irregulares por 
mau uso do freio. 

• Provocar movimentos irregulares por 
mau uso da embreagem. 

 

• Usar a buzina sem justa razão. 
• Ignorar ou desconhecer os 

instrumentos do painel. 

• Não verificar pneus, água e óleo. 

• Não saber ler corretamente o 
manômetro. 

• Não verificar a parte elétrica 
(seta, luz de freio, farol, etc.) 

• Não saber ligar o veículo. 
• Não saber onde soltar freio de 

mão. 

 

10.11.2. Será considerado INAPTO o candidato que somar pontuação igual ou superior a 04 
(quatro) pontos. 

10.12.  Serão considerados, na avaliação da Prova Prática para os cargos 120 – Carpinteiro, 121 – 
Eletricista, 126 – Pintor, 127 - Sepultador e 217 – Mecânico os seguintes aspectos: 

a) Iniciativa e Apresentação – 20 pontos; 
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b) Manuseio e conhecimento dos materiais, ferramentas, equipamentos e EPI’s – 20 pontos; 

c) Habilidade e atenção na execução da tarefa – 30 pontos; 

d) Produto final resultante da tarefa – 30 pontos. 

10.13. Serão considerados, na avaliação da Prova Prática para o cargo 125 – Operador de Máquinas 
Pesadas, os seguintes aspectos: 

a) Inspeção da máquina - 15 pontos; 

b) Habilidade na direção da máquina - 30 pontos; 

c) Execução do serviço solicitado - 30 pontos; 

d) Estacionar e organizar - 25 pontos. 

10.14. O candidato deverá desenvolver uma ou mais atividades relacionadas ao cargo, em conformidade 
a descrição apontada no Anexo I. 

10.14.1. A prova prática terá pontuação total de 100 (cem) pontos. 

10.14.2. Será considerado APTO o candidato que, ao final da prova prática, obtiver no mínimo 50 
(cinquenta) pontos no conjunto da prova. 

10.14.3. A Prova Prática terá caráter eliminatório.  

10.15. O candidato será considerado apto ou inapto no final da avaliação. 

10.16. O candidato considerado APTO na Prova Prática não terá sua nota somada a(s) etapa(s) 
anterior(es). 

10.17. O candidato considerado INAPTO na Prova Prática ou que não comparecer para realizar a prova 
será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

10.18. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado. 

10.19. Para a prova prática, o candidato deverá se apresentar com vestimentas adequadas para a função 
do cargo, uma vez que, no dia da Prova Prática, não será disponibilizado nenhuma vestimenta para o 
mesmo. 

10.20. O resultado provisório das Provas Práticas será disponibilizado no endereço eletrônico do 
Instituto Nosso Rumo conforme data mencionada no Anexo III. 

10.21. Informações adicionais sobre a aplicação da Prova Prática serão divulgadas por ocasião da 
publicação do Edital de Convocação. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

11.1. A Nota Final de cada candidato será igual: 

a) Para os cargos 120 – Carpinteiro, 121 – Eletricista, 123 – Motorista, 125 – Operador de 
Máquinas Pesadas, 126 – Pintor, 127 - Sepultador e 217 – Mecânico, ao total de pontos obtidos 
na prova objetiva, após a aprovação na prova prática; e 

b) Demais cargos, ao total de pontos obtidos na prova objetiva. 

11.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente baseada na Nota Final, e sua classificação 
será distribuída por meio de listas, de acordo com o cargo escolhido. 

11.3. Serão elaboradas 03 (três) listas de classificação: 

a) uma geral, com a relação de todos os candidatos, inclusive os candidatos que se declararam Pessoa 



30 
 

com Deficiência e Negros; 

b) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência; e 

c) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Negros. 

11.4. O resultado provisório do Concurso Público será divulgado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, e caberá recurso nos termos do Capítulo 12. DOS RECURSOS, deste 
Edital. 

11.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação 
Final, não sendo aceitos recursos posteriores. 

11.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br e 
publicada na Imprensa Oficial do Município de Suzano 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

11.6.1. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO, conforme o item acima, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de publicação 
da homologação. 

11.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 

11.7.1. Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completados até a data de aplicação da Prova Objetiva deste Concurso Público, conforme Artigo 27, 
Parágrafo Único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 

11.7.2. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Conhecimentos Específicos; 

11.7.3. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Legislação e Políticas de Saúde (quando 
houver); 

11.7.4. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa; 

11.7.5. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Matemática; 

11.7.6. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Noções de Informática (quando houver); 

11.7.7. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso; 

11.7.8. Tiver exercido efetivamente a função de Jurado do Tribunal do Júri no período entre a data de 
publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, conforme art. 440 da Lei 
Federal nº 11.689/08; 

11.7.9. Sorteio. 

11.8. Será realizado sorteio público para os candidatos que continuarem empatados na Nota Final, 
mesmo após aplicados todos os critérios de desempate previstos neste Edital, no item 11.7. e seus 
subitens. O sorteio público terá o seguinte regramento: 

11.8.1. Todos os candidatos com notas finais iguais, e que as notas persistam empatadas nos 
componentes, serão agrupados e receberão uma numeração para participação no sorteio. A numeração 
será feita em ordem crescente: iniciando em 01 (um) e finalizando com o número da quantidade de 
candidatos empatados. A ordem de numeração será dada por rigorosa ordem do número de inscrição. 
Os candidatos poderão consultar a lista no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. 

11.8.2. Todo o processo do sorteio de desempate será gravado, não sendo necessária a presença dos 
candidatos envolvidos. 

11.8.3. Em um recipiente, será colocada a numeração de todos os candidatos empatados, e o sorteio 
será feito com a retirada de um número de cada vez, de maneira aleatória. 

11.8.4. A sequência sorteada será a ordem de desempate dos candidatos, determinando sua 
Classificação Final no referido Concurso Público. 
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11.8.5. Ao final do processo, será redigida uma ata referente ao sorteio público, que deverá ser assinada 
por todos os envolvidos. 

11.9. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão e à preferência na admissão. 

11.10. A classificação alcançada neste Concurso Público não garante aos candidatos direito à nomeação 
para o cargo nem à escolha do local de trabalho, cabendo A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP o direito de empregar os candidatos aprovados de acordo com sua necessidade, não 
havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos classificados, desde que respeitada a 
ordem de classificação. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Serão admitidos recursos nas seguintes situações:  

a) divulgação do resultado da solicitação de isenção do valor de inscrição; 

b) divulgação do resultado das inscrições efetivadas; 

c) divulgação do resultado das solicitações de condições especiais para a realização da prova; 

d) divulgação do resultado das solicitações de inscrição como Pessoa com Deficiência (PcD);  

e) divulgação do resultado das solicitações de inscrição de Cota Racial; 

f) divulgação do resultado dos candidatos que concorrem no critério de desempate de jurado;  

g) divulgação do resultado das solicitações de inscrição com Nome Social; 

h) aplicação das provas objetivas; 

i) divulgação dos gabaritos provisórios das provas objetivas;  

j) divulgação do resultado provisório da prova objetiva; 

k) aplicação das provas práticas (quando houver); 

l)  divulgação do resultado provisório da prova prática (quando houver); 

m)  aplicação da Avaliação da Cota Racial; e 

n) divulgação do resultado provisório da Avaliação da Cota Racial. 

12.2. O candidato poderá recorrer em quaisquer das situações supracitadas por meio do endereço 
eletrônico www.nossorumo.org.br. 

12.2.1. Para entrar com recurso, conforme disposto no item 12.1., o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br, na aba “Minha Área”, digitar o número de seu CPF e sua senha de acesso. 
Na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o certame desejado e clicar no link “Recursos”, quando 
então deverá seguir as instruções dispostas no site. 

12.2.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir 
da data de divulgação. 

12.3. Os recursos interpostos que não se referirem especificamente aos eventos aprazados não serão 
apreciados. 

12.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 12.1. e seus 
subitens.  

12.5. A interposição dos recursos não obstará o andamento regular do cronograma do Concurso Público. 
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12.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR etc.), fac-símile, telex, 
correio eletrônico ou outro meio que não seja o estabelecido no item 12.2., deste capítulo. 

12.7. Caso haja procedência do recurso, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito alterado, se 
houver alternativa condizente. 

12.7.1. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos; 

12.7.2. Na eventual troca de alternativa de uma questão, esta será pontuada em conformidade à nova 
alternativa informada através do gabarito final/oficial. 

12.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 
ser alterada a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, 
ainda, poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

12.8.1. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Concurso 
Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item acima. 

12.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados nas seguintes condições: 

12.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste capítulo; 

12.9.2. Fora do prazo estabelecido; 

12.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente; 

12.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos; 

12.9.5. Contra terceiros; 

12.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora; 

12.9.7. Sem fundamentação lógica e que não corresponda à questão recursada; 

12.9.8. Por meio da imprensa e/ou de redes sociais. 

12.10. Em hipótese alguma, serão aceitos pedidos de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do 
recurso ou recurso de gabarito definitivo. 

12.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.12. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer de forma individual, com acesso restrito 
mediante CPF e senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br → Painel do Candidato 
→ Inscrições Realizadas → Prefeitura Municipal de Suzano – Concurso Público – 01/2025 → Recursos. 

 

13. DA INVESTIDURA NO CARGO 

13.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, observada a necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

13.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
nomeação. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP reserva-se ao direito de proceder às 
nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de 
validade do Concurso Público. 

13.3. Por ocasião da posse, os candidatos convocados deverão apresentar documentos originais, que 
comprovem os requisitos mínimos para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas 
no presente Edital. 

13.3.1. A convocação será publicada na Imprensa Oficial do Município de Suzano 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/), sendo de inteira responsabilidade do 
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candidato o acompanhamento das publicações, devendo se apresentar a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SUZANO/SP no prazo estabelecido constante na publicação. 

13.4. Os candidatos, no ato da nomeação, deverão apresentar os documentos discriminados a seguir:  

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Cédula de Identidade – RG ou RNE; 

e) Certidão de Quitação Eleitoral; 

f) Comprovante de quitação das obrigações militares, se do sexo masculino; 

g) Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos; 

i) Diploma de conclusão da formação exigida no requisito mínimo, devidamente registrado pelo Ministério 
da Educação ou por outro órgão com delegação para tal; 

j) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último exercício fiscal; 

k) Declaração de dependentes para Imposto de Renda; 

l) 01 (uma) foto 3x4 recente e colorida, com fundo branco; 

m) Comprovante de Residência; 

n) Atestado de Antecedentes Criminais; 

o) Declaração Negativa de Acumulação de Cargos Públicos; 

p) Declaração ou termo de rescisão de cargos anteriores; 

q) Comprovante do Registro no Conselho da categoria (ex.: CRC, CRQ, OAB, etc.), quando exigido pelo 
cargo e respectiva declaração de regularidade; 

r)  CNIS – MEU INSS. 

13.4.1. No ato de sua posse, o candidato deverá declarar e apresentar documento comprobatório, sob 
as penas da Lei, se é ou se já foi funcionário público (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, 
estatutário ou contratado; 

13.4.1.1. Caso haja necessidade, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP poderá solicitar 
documentos complementares. 

13.5. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exame médico. 

13.5.1. As decisões do Serviço Médico da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, de caráter 
eliminatório para efeito de admissão, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso. 

13.5.2. Em caso de ausência no exame médico, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

13.6. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. Cópias somente 
serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 

13.7. Na hipótese de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato 
deverá ser formalizado por ele, por meio do Termo de Desistência e da Publicação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 
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13.7.1. Caso o candidato não seja localizado para formalizar a desistência por meio do Termo 
mencionado ou se recuse a fazê-lo, a materialização da desistência ocorrerá pela Publicação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

13.7.2. O candidato que não atender à convocação conforme orientações apresentadas na publicação 
da nomeação quando disponibilizada através de www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-
oficial/, ou atendê‐la, mas recusar‐se ao preenchimento da vaga, será considerado desistente e excluído 
do Concurso Público. 

13.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizados o endereço, telefone e e-mail perante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, conforme o disposto nos itens 14.12. e 14.13., do 
Capítulo 14 deste Edital. 

13.9. Não será nomeado/empossado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa ou inexata para fins de nomeação e que não possuir os requisitos mínimos exigidos no 
Edital. 

13.10. A classificação alcançada neste Concurso Público não garante aos candidatos direito à nomeação 
para o cargo nem à escolha do local de trabalho, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP o direito de empregar os candidatos aprovados de acordo com sua necessidade, não 
havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos classificados, desde que respeitada a 
ordem de classificação. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, estará 
disponível no endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br), bem 
como na área restrita do candidato, e o acesso será permitido apenas por meio do número do CPF e 
senha. 

14.2. Todos os Atos Oficiais relativos ao concurso público serão publicados na Internet, nos sites do 
INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP (www.suzano.sp.gov.br - Imprensa Oficial do Município de Suzano/SP 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

14.3. A Homologação do Resultado Final do concurso público será publicada, nos sites do INSTITUTO 
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP 
(www.suzano.sp.gov.br - Imprensa Oficial do Município de Suzano/SP 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/), contendo apenas os candidatos que 
lograrem classificação. 

14.4. As demais etapas após a divulgação do resultado final são de responsabilidade da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUZANO/SP sendo de responsabilidade do candidato acompanhar as divulgações que 
serão realizadas pela Imprensa Oficial do Município de Suzano/SP 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

14.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso 
público, valendo, para esse fim, a homologação publicada na Imprensa Oficial do Município de Suzano/SP 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

14.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO se eximem das 
despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do Concurso Público. 

14.7. A aprovação no Concurso Público não gera direito à convocação, mas esta, quando se fizer, 
respeitará a ordem de classificação final. 

14.8. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da convocação, acarretarão a nulidade da inscrição 
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e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem 
administrativa, civil e criminal. 

14.9. Caberá A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP a homologação dos resultados finais do 
Concurso Público, a qual poderá ser efetuada por cargo ou a critério da Administração. 

14.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou 
evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Suzano/SP (www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

14.11. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço, número de telefone e e-mail 
perante o INSTITUTO NOSSO RUMO, até a data de publicação da homologação dos resultados e, 
após esta data, junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP - Rua Baruel, 501, Centro, sala 
209, Suzano/SP, CEP 08675-000 – Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa” aos cuidados do 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, através de correspondência com aviso de recebimento (AR), 
para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for convocado, perder o prazo para ser 
nomeado, caso não seja localizado. 

14.12. É de responsabilidade do candidato manter seu e-mail atualizado, até que se expire o prazo de 
validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for 
convocado, perder o prazo para ser nomeado, caso não seja localizado. 

14.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, por decisão motivada e justificada, poderá 
revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos 
de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1, deste Edital. 

14.14. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para 
admissão e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

14.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso 
Público. 

14.16. Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

14.17. Toda a legislação constante no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, será válida após a 
data de publicação deste Edital e mesmo que revogada ou alterada poderá ser cobrada. 

14.17.1. A legislação indicada no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais 
alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de 
aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 

14.18. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam, com qualquer dos membros do 
quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame, a relação de 
parentesco definida e prevista nos artigos nº 1591 a nº 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os 
princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a 
tempo, será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação, será o 
candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

14.19. A realização do certame será feita sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO, havendo 
o envolvimento de recursos humanos da Administração Pública na realização e avaliação de algumas 
etapas do Concurso Público. 

14.20. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e pelo INSTITUTO NOSSO RUMO, no que tange à 
realização deste Concurso Público. 

14.21. No período previsto no Anexo III deste edital, o candidato que desejar impugnar qualquer item 
do Edital de Abertura, deverá entrar em → Próximos Processos → PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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SUZANO/SP → Saiba Mais – “IMPUGNAÇÃO DO EDITAL” - indicar o CPF. As respostas às 
impugnações serão divulgadas na área do candidato, na data prevista no Edital de Abertura, Anexo III. 

 

Suzano/SP, 01 de fevereiro de 2025. 

 

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

119 - AJUDANTE GERAL 
Destroçar pedras, aparando-as, para serem utilizadas em construções, pavimentações e drenagens 

executadas pela prefeitura, com emprego de ferramentas manuais apropriadas; Reparar ferramentas 

manuais, utilizando-se de equipamentos e técnicas apropriadas para devolver a forma e as características 

originais; Auxiliar no preparo de argamassa e na confecção de peças em concreto; Retirar pisos em 

concreto e preparo do solo para edificações e reformas; Auxiliar o artífice em todos os serviços que se 

façam necessários para sua perfeita execução; Preparar o asfalto e o local a ser pavimentado, nivelando 

o solo e recobrindo-o com camadas de pó de pedra, pedrisco e piche; Realizar a limpeza de veículos 

automotores, limpar peças que serão reutilizadas, auxiliar nas trocas de peças sob a orientação do 

mecânico de manutenção; Realizar operações de carga e descargas de veículos, colocando os materiais 

e equipamentos nos locais indicados; Auxiliar a realização de instalação e manutenção das redes elétricas 

de edifícios públicos, sob a orientação do eletricista; Auxiliar na preparação das paredes para receberem 

tinta; Realizar pequenos serviços de pintura; Executar pequenos reparos, soldagem em peças de 

máquina, portões, arquibancadas, cadeiras, e outros serviços específicos que se façam necessários; 

Preparar o solo com areia ou terra, nivelando-o e colocando paralelepípedos ou blocos de concreto nas 

vias logradouros públicos; Abastecer os veículos, anotando a quantidade de litros, quilometragem, placas 

do veículo e condutor, segundo as determinações e normas da administração; Manter o refeitório sempre 

limpo e asseado, oferecendo assim as melhores condições de higiene e uso do local; Auxiliar no preparo 

das refeições, lavando, descascando e cortando os alimentos, de acordo com orientação superior, para 

atender ao programa alimentar estabelecido e as regras básicas de higiene ao lidar com os alimentos; 

Inspecionar os próprios municipais verificando as necessidades de limpeza e reparos, solicitando 

providências para sua manutenção; Zelar pela higiene e manutenção das instalações, realizando o 

trabalho de limpeza e remoção de resíduos, mantendo o local em condições adequadas de utilização; 

Realizar serviços de manutenção geral que não necessitem de conhecimentos especializados, solicitando 

técnicos quando necessário; Controlar os materiais e equipamentos colocados à disposição, bem como 

requisitá-los quando necessário; Vistoriar toda a área onde os animais ficam presos, se necessário 

corrigindo as cercas, jaulas e gaiolas; Receber os animais apreendidos colocando no curral para serem 

cuidados; Aplicar medicamentos nos animais apreendidos e de propriedade do Município, sob orientação 

e Supervisão do Médico Veterinário; Pulverizar produtos veterinários para evitar carrapatos, pulgas e 

outras pragas, sob orientação e supervisão do Médico Veterinário; Manter todos os animais apreendidos 

tratados; Realizar a limpeza do curral raspando o estrume e lavando para manter o local dos animais 

apreendidos limpo; Acompanhar os serviços gerais, provendo materiais, manutenção dos equipamentos 

e Ferramentas; Auxiliar os motoristas na verificação diária e periódica dos itens para a conservação e 

manutenção dos veículos; Auxiliar administrativamente e operacionalmente quando necessário, os 

chefes de serviços de manutenção de praças, parques, jardins e oficinas quanto aos serviços a serem 

executados; Comunicar às chefias as dificuldades e problemas encontrados na execução dos serviços 

que necessitem de parecer técnico; Redigir relatórios, ofícios, memorandos e demais documentos 

relativos a sua área de atuação; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 

autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os 

materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar 

outras atividades correlatas. 

 

120 - CARPINTEIRO 
Examinar as características do trabalho, interpretando plantas e esboços, modelos ou especificações, 
para estabelecer a sequência das operações a serem executadas; Selecionar a madeira e demais 
elementos necessários, escolhendo o material mais adequado, para assegurar a qualidade do trabalho; 
Efetuar a traçagem da madeira, assinalando os contornos da peça segundo o desenho ou modelo, para 
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possibilitar o corte; Confeccionar as partes da peça, serrando, aplainando, alisando, furando e 
executando outras operações com ferramentas manuais ou mecânicas, com plaina, serrote, formão, 
goiva, furadeira e outras, para obter os componentes necessários à montagem da obra; Montar as partes, 
encaixando-as e fixando-as com cola, parafusos ou pregos, para formar o conjunto projetado; Instalar 
esquadrias, como janelas ,portas e outras peças de madeira, encaixando-as e fixando-as nos locais 
apropriados e previamente preparados, para possibilitar a ventilação e iluminação das edificações; 
Reparar elementos de madeira, substituindo, total ou parcialmente, peças desgastadas ou deterioradas 
ou fixando partes soltas, para recompor sua estrutura; Afiar as ferramentas de corte, utilizando rebolo, 
lima ou pedra de afiar, para melhorar o desempenho das mesmas; Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 
 

121 - ELETRICISTA 
Analisar o trabalho a ser realizado, consultando plantas e/ou esquemas, especificações e outras 
informações, para estabelecer o roteiro das tarefas; Colocar os quadros de distribuição, caixas de 
fusíveis, tomadas e interruptores, utilizando ferramentas normais, comuns e especiais, materiais e 
elementos de fixação, para estruturar a parte geral da instalação elétrica; Executar o corte, dobradura e 
instalação de condutos, utilizando equipamentos de cortar e dobrar tubos, puxadores de aço, grampos 
e dispositivos de fixação, para possibilitar a passagem da fiação; Instalar os condutores elétricos, 
utilizando chaves, alicate, conectores e material isolante, para permitir a distribuição de energia; Testar 
a instalação, fazendo-a funcionar repetidas vezes, para comprovar a exatidão do trabalho executado; 
Testar os circuitos da instalação, utilizando aparelhos de medição elétricos e eletrônicos, para detectar  
partes ou peças defeituosas; Substituir ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando ferramentas 
manuais comuns e especiais, materiais isolantes e soldas, para devolver à instalação elétrica condições 
normais de funcionamento; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado 
e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras 
atividades correlatas. 
 

122 - FRENTISTA 

Efetuar o abastecimento dos veículos da frota da Prefeitura Municipal e dos órgãos da Administração 
Municipal, verificando o tipo e quantidade de combustível; Executar a lavagem dos veículos oficiais, 
encaminhados para esse serviço, utilizando os produtos adequados, materiais necessários, etc.; 
Executar a limpeza do veículo por dentro com aspiração de pó, quando necessário; Verificar as condições 
de lubrificação dos componentes dos veículos; Realizar a lubrificação dos veículos; Anotar todos os 
serviços em papeleta própria, informando entrada e saída do veículo e ocorrências; Efetuar a troca de 
óleo, completar o nível de água, quando necessários; Zelar pela segurança do trabalho através do 
acompanhamento dos trabalhadores ligados à sua área de atuação, especialmente quanto ao respeito 
às normas e uso dos equipamentos de proteção individual; Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

123 - MOTORISTA 
Dirigir automóveis, utilitários, caminhonetes, caminhões, ônibus, tratores leves e demais veículos de 
transporte de passageiros e cargas da frota municipal, dentro e fora do Município, verificando 
diariamente, antes e após sua utilização, as condições de funcionamento do veículo, antes de sua 
utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de 
combustível entre outros; Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem 
como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; Manter o veículo limpo, interna e 
externamente e em perfeitas condições; Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção 
recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização; Realizar anotações, 
segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, objetos 
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ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa 
organização e controle da administração; Recolher o veículo após sua utilização, em local previamente 
determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Solicitar os serviços de mecânica e 
manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; Transportar pessoas e 
equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; Efetuar o transporte de material pesado, tais como: 
pedra, areia, ferro para construção, terra, entre outros; Controlar e orientar a carga e descarga de 
materiais e equipamentos para evitar acidentes e danos aos materiais transportados; Executar serviços 
de entrega e retirada de documentos e materiais; Observar a sinalização e zelar pela segurança dos 
passageiros, transeuntes e demais veículos; Realizar reparos de emergência; Dar assistência aos outros 
motoristas em casos de sinistros e panes dos veículos; Praticar a direção defensiva visando a diminuição 
dos riscos de acidentes; Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o 
equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados; Observar os limites de carga 
preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; Fazer pequenos reparos de urgência; 
Manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre 
que necessário; Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão; Anotar em 
formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários 
percorridos e outras ocorrências; Executar outras atividades correlatas. 
 

124 - OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 

Operar motosserras, podadeiras e outras máquinas e equipamentos de pequeno e médio porte, para 
execução de serviços de diversos sob a sua responsabilidade; Conduzir e manobrar a máquina, se 
necessário, acionando o motor e manipulando os comandos existentes, para posicioná-la conforme as 
necessidades do serviço; Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para a execução dos serviços; Zelar pela boa qualidade do 
serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir 
sua correta execução; Colocar em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 
guarda da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; Efetuar reparos de urgência, utilizando as 
ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento da máquina ou do equipamento; 
Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva do equipamento ou da máquina e seus 
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; Anotar, segundo normas estabelecidas, 
dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras 
ocorrências, para controle da chefia; Zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua 
guarda e solicitar, quando necessário ,a aquisição ou manutenção dos mesmos; Manter organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

125 - OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

Operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecânica, tratores e outras máquinas e 
equipamentos de grande porte, para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento 
de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre outras 
atividades; Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha 
e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; Operar mecanismos de tração e 
movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, 
carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; Zelar pela 
boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, 
a fim de garantir sua correta execução; Colocar em prática as medidas de segurança recomendadas para 
a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; Efetuar pequenos reparos 
de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento da máquina 
ou do equipamento; Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva do equipamento ou 
da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; Anotar, segundo 
normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 
conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; Zelar pelo material, equipamentos e 
ferramentas colocados sob sua guarda e solicitar, quando necessário, a aquisição ou manutenção dos 
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mesmos; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

126 - PINTOR 
Analisar o trabalho a ser realizado, consultando plantas e/ou esquemas, especificações e outras 
informações, para estabelecer o roteiro das tarefas; Preparar as superfícies, emassando, lixando e 
retocando falhas e emendas, para corrigir defeitos e facilitar a aderência da tinta; Pintar as superfícies 
externas e internas de edifícios e outras obras civis, raspando-as, lixando-as, limpando-as, e massando-
as e cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta, para protegê-las ou decorá-las, visando à 
manutenção e à conservação dos próprios municipais; Verificar o trabalho a ser executado, observando 
o estado da superfície para determinar os procedimentos e materiais a serem utilizados; Limpar as 
superfícies, escovando, lixando ou retirando a pintura velha ou das partes danificadas com raspadeiras, 
espátulas e solvente para eliminar os resíduos; Preparar o material de pintura, misturando tintas, 
pigmentos, óleos e substâncias diluentes e secantes em proporções adequadas, para obter a cor e a 
qualidade especificadas; Pintar as superfícies, aplicando sobre elas uma ou várias camadas de tinta, 
utilizando pincéis, rolos ou brochas para protegê-las e dar-lhes o aspecto desejado; Executa serviços de 
colocação de vidros em vitrôs, janelas, vidraças e portas, preparando a superfície com camada de massa, 
para assegurar o serviço desejado; Zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua 
guarda e solicitar, quando necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos; Manter organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

127- SEPULTADOR 

Controlar, segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento, 
exumação e localização de sepulturas; Preparar sepulturas, abrindo covas e moldando lajes para 
tampá-las, bem como auxiliar na confecção de carneiros e gavetas, entre outros; Abrir sepulturas, com 
instrumentos e técnicas adequados, a fim de evitar danos aos mesmos; Sepultar e exumar cadáveres, 
auxiliar no transporte de caixões, desenterrar restos humanos e guardar ossadas, sob supervisão de 
autoridade competente; Abrir e fechar os portões do cemitério, bem como controlar o horário de 
visitas; Limpar, capinar e pintar o cemitério; Participar dos trabalhos de caiação de muros, paredes e 
similares; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

213 - AGENTE CULTURAL 

Planejar, coordenar e executar a pré-produção, produção e pós-produção de eventos artísticos culturais, 
incluindo providências técnicas e administrativas; Contatar artistas, produtores e fornecedores de 
produtos e serviços na área de atuação; Planejar, coordenar e controlar o agendamento de eventos e 
projetos artísticos e culturais; Auxiliar no desenvolvimento, captação e seleção de projetos artísticos-
culturais; Acompanhar e propor ações na divulgação de projetos e eventos artísticos-culturais; 
Acompanhar pesquisas e estatísticas vinculadas aos projetos e eventos artísticos-culturais; Identificar e 
buscar fornecedores técnicos para o desenvolvimento dos eventos e projetos; Prestar assessoria técnica 
e apoiar as unidades de serviço no desenvolvimento e realização dos eventos e projetos; Orientar e 
prestar atendimento aos usuários; Auxiliar na seleção, aquisição, preparo técnico, organização, 
preservação e restauração do acervo artístico-cultural do Município; Participar da programação e 
execução de programas e atividades artísticas e culturais no Município; Promover ações conjuntas, com 
entidades relacionadas a arte e a cultura para a realização de atividades e eventos; Promover ampla 
divulgação dos eventos artísticos e culturais no Município através dos órgãos competentes; Colaborar 
com as comunidades e escolas do Município na realização de eventos e atividades artísticas e culturais; 
Participar da elaboração do calendário cultural do Município; Recepcionar artistas e outros visitantes 
ligados à sua atividade; Escolher e solicitar a aquisição de material necessário às atividades a serem 
executadas, de acordo com o programado, determinando especificação e quantidade a ser requerida, 
justificando sua necessidade e conferindo-o quando do recebimento; Controlar a utilização dos 
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equipamentos culturais como teatros, salas, museus, bibliotecas e outros, agendando sua utilização, 
zelando por sua conservação, para garantir a integridade do patrimônio municipal; Operar equipamentos 
e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

214 - AGENTE FISCAL DE TRÂNSITO 
Orientar, inspecionar e exercer a fiscalização relativa à observância das leis e normas regulamentadoras, 

relativas ao código de trânsito; Comunicar ao órgão competente as irregularidades porventura 

constatadas; Executar atividades que assegurem condições de fluxo e segurança de veículos e pedestres; 

Atuar diretamente no trânsito, operacionalizando desvios, providenciando guincho para rebocar veículos 

e orientando pedestres e motoristas; Colocar sinalizações de alerta (cones, fita de isolamento, cabos, 

placas, cavaletes e outros equipamentos), com o objetivo de organizar o tráfego na cidade; Organizar o 

tráfego em locais de obras públicas, providenciando sinalização e as orientações necessárias; Executar 

bloqueios em vias públicas, de acordo com orientação da chefia imediata, providenciando sinalização 

adequada; Efetuar levantamento de dados e de sinalização na área de trânsito e os correspondentes 

cadastro e tabulação; Fornecer dados para instruções processuais; Auxiliar na inspeção de frotas para 

verificar as condições internas e externas do veículo; Auxiliar no planejamento e na execução de 

trabalhos técnicos na área de trânsito; Participar de pesquisas relacionadas às pavimentações e trânsito, 

abrangendo: pesquisa de campo, de marcação de itinerários em mapas próprios, diagnósticos e 

proposições; Atender reclamações, prestar esclarecimentos e receber denúncias apresentadas por 

munícipes com relação ao trânsito; Sugerir a instalação de semáforos, lombadas e alargamento das vias 

públicas, bem como ponto de embarque e desembarque de passageiros, solicitando a respectiva 

demarcação; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício de suas atividades. Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se 

devidamente habilitado, quando necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos 

e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

215 - AGENTE FISCAL DE TRANSPORTES  
Fiscalizar o cumprimento da legislação de transporte coletivo e individual de competência do Município; 

Fiscalizar as atividades de transporte coletivo no Município, expedindo notificação, autuação ou 

apreensão do veículo; Notificar proprietários para a regularização de documentação e alvarás; Analisar 

e tomar decisões sobre processos administrativos; Operar equipamentos e sistemas de informática e 

outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e 

conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

216 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Atender ao público em geral fornecendo as informações solicitadas e resolvendo os problemas dos 

usuários dentro das suas atribuições e responsabilidades nas diversas unidades da Administração 

Municipal; Executar atividades burocráticas nas diversas unidades da Administração Municipal, 

controlando a entrada e saída de processos administrativos, redigindo e revisando, consultando sobre 

leis, projetos e outras correspondências, para garantir a operacionalização dos serviços; Arquivar 

documentos expedidos e recebidos pelas diversas unidades da Administração Municipal; Realizar 

trabalhos gerais de escritório, digitando documentos diversos, dirimindo duvidas, escriturando dados 

diversos, para assegurar o cumprimento das rotinas; Protocolar cartas e documentos diversos, datando-

os, especificando o assunto e enviando para o destinatário, com a finalidade de controlar sua tramitação; 

Digitar cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo às exigências 
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de padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas para atender às rotinas administrativas; 

Recepcionar pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, objetivando 

prestar-lhes as informações desejadas; Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da 

unidade, classificando-os por assunto, em ordem alfabética, visando à agilização de informações; 

Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina ou prestando 

informações relativas aos serviços executados; Receber e transmitir mensagens e informações por meios 

de comunicação eletrônicos analógicos e digitais; Controlar o recebimento e expedição de 

correspondência, registrando-a em livro próprio, com a finalidade de encaminhá-la ou despachá-la para 

as pessoas interessadas; Redigir memorandos, circulares, relatórios, ofícios simples, observando os 

padrões estabelecidos para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação administrativa; 

Realizar serviços de bancários através de deslocamento até as agências ou através de meios eletrônicos 

analógicos e digitais; Efetuar a entrega de correspondências, malotes e outros tipos de documentos em 

unidades administrativas da Prefeitura Municipal, órgãos públicos, além de outros locais dentro e fora do 

Município de Suzano; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras 

atividades correlatas. 

 

217 - MECÂNICO 
Realizar a manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal, quando 

solicitado; Analisar o trabalho a ser realizado, utilizando especificações técnicas e outros dados 

necessários; Realizar o desmonte do motor, transmissão, diferencial e outras partes, quando necessário 

a reparar danos; Realizar a limpeza de peças com substâncias detergentes adequadas, para eliminar 

impurezas e preparar as peças para inspeção e reparação; Substituir, ajustar ou retificar peças do motor, 

utilizando-se de ferramentas manuais e mecânicas necessárias; Realizar a substituição, reparação e 

ajustes necessários, total ou parcialmente, no sistema de freio, de ignição, alimentação de combustível, 

lubrificação, transmissão, direção, suspensão e outros, a fim de garantir o funcionamento regular do 

veículo; Realizar testes em veículos e equipamentos após o reparo, a fim de verificar o perfeito 

funcionamento dos mesmos; Orientar os servidores que auxiliam na execução de atribuições acessórias 

em sua área de atuação; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade 

de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 

processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e 

outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Dirigir veículos leves e 

motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando necessário ao exercício 

de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

218 - TÉCNICO AGRÍCOLA 
Organizar o trabalho em áreas agrícolas, promovendo a aplicação de técnicas novas ou aperfeiçoadas 

de tratamento e cultivo de terras, para alcançar um rendimento máximo aliado a um custo mínimo; 

Orientar agricultores e fazendeiros na execução racional do plantio, adubação, cultura, colheita e 

beneficiamento das espécies vegetais, orientando a respeito de técnicas, máquinas, equipamentos 

agrícolas e fertilizantes adequados, para obter a melhoria da produtividade e da qualidade dos produtos; 

Executar, quando necessário, esboços e desenhos técnicos de sua especialidade, seguindo especificações 

técnicas e outras indicações, para representar graficamente operações e técnicas de trabalho; Fazer a 

coleta e análise de amostras de terra, realizando testes de laboratório e outros, para determinar a 

composição da mesma e selecionar o fertilizante mais adequado; Estudar os parasitas, doenças e outras 

pragas que afetam a produção agrícola, realizando testes, análises de laboratórios e experiências, para 

indicar os meios mais adequados de combate a essas pragas; Orientar e coordenar os trabalhos de 
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defesa contra as intempéries e outros fenômenos que possam assolar a agricultura, demonstrando 

técnicas apropriadas e acompanhando as aplicações das mesmas para proteger a lavoura; Preparar ou 

orientar a preparação de pastagens ou forragens utilizando técnicas agrícolas, para assegurar, tanto em 

quantidade como em qualidade, o alimento dos animais; Dar instruções de caráter técnico a pecuaristas, 

orientando as tarefas de criação e reprodução do gado, para obter espécies de maior peso, fertilidade e 

resistência às enfermidades; Articular com a direção das empresas, administradores e capatazes, 

efetuando contatos pessoais, ou por outros meios, para assegurar a correta execução dos programas de 

produção traçados; Registrar resultados e outras ocorrências, elaborando relatórios para submeter a 

exame e decisão superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado 

e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras 

atividades correlatas. 

 

219- TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Inspecionar todas as áreas, instalações e equipamentos da Prefeitura Municipal, observando as condições 

de segurança, inclusive as exigências legais próprias, para identificar riscos de acidentes; Recomendar, 

fiscalizar e controlar a distribuição e utilização dos equipamentos de proteção individual; Instruir os 

servidores sobre normas de segurança, combate a incêndio e demais medidas de prevenção de 

acidentes; Investigar e analisar acidentes para identificar suas causas e propor a adoção das providências 

cabíveis; Vistoriar pontos de combate a incêndio, recomendando a manutenção, substituição e 

modificação dos equipamentos, a fim de mantê-los em condições de utilização; Realizar levantamentos 

de áreas insalubres e de periculosidade, recomendando as providências necessárias; Promover 

campanhas preventivas e educativas; Participar dos trabalhos desenvolvidos pela CIPA – Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes e dos programas de divulgação da engenharia de segurança através 

da SIPAT – Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho; Manter controle estatístico dos 

acidentes de trabalho ocorridos com os servidores municipais; Operar equipamentos e sistemas de 

informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter 

organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 

sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

335 - AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO 
Dimensionar o universo fiscalizável, segundo o tipo de atividade econômica, distribuindo e coordenando 

as tarefas de fiscalização; Sugerir medidas destinadas a promover a integração do sistema fiscalizador 

do município com os sistemas estadual e federal, através de ajustes, acordos de cooperação e convênios; 

Analisar as repercussões das instruções e normas de fiscalização em vigor, propondo medidas corretivas, 

quando for o caso; Colaborar para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal, propondo 

medidas corretivas, quando for o caso; Efetuar estudos sobre a incidência de fraudes fiscais, analisando 

dados e examinando a viabilidade de propostas para detectá-las; Participar na elaboração de normas de 

serviço para orientar a execução dos programas de fiscalização; Fiscalizar pedidos de inscrições em 

cadastro de contribuintes municipais e licenças de localização e funcionamento de acordo com a 

legislação e especificações técnicas; Fiscalizar e manter atualizados cadastros de contribuintes e de 

licenças; Fiscalizar utilizações de documentos fiscais e outras obrigações acessórias, conforme legislação; 

Executar inscrições no Cadastro Municipal de Contribuintes; Realizar levantamentos de informações junto 

a órgãos públicos e privados de acordo com as especificações solicitadas; Atender, orientar e informar 

outros servidores e contribuintes sobre a legislação e outros procedimentos legais; Efetuar cálculos 

específicos, croquis e levantamentos de campo para determinação e enquadramentos de áreas e obras, 

para fins fazendários; Comunicar aos departamentos ou setores competentes, mesmo que de outras 

Secretarias Municipais, as irregularidades observadas durante as atividades de fiscalização; Vistoriar 

obras para concessão de licenças, levantamentos, desmembramentos e outras atividades inerentes, para 



44 
 

fins fazendários; Realizar análises comparativas das atividades dos contribuintes visando sua adequada 

caracterização fiscal; Realizar levantamento sócio-econômico do contribuinte, visando apurar dados para 

composição da base de cálculo do ISS estimado; Realizar levantamento no cadastro mobiliário do 

contribuinte ou em outras fontes disponíveis, de acordo com regulamento, visando apurar dados e 

informações para amparo técnico em análise de processos de comunicação de encerramento e baixa de 

ofício; Prestar informações em processo da área; Emitir pareceres em processos e consultas, 

interpretando e aplicando a legislação tributária quando houver tal delegação; Expedir notificações de 

apresentação de informações e documentos, autos de infrações e realizar apreensões; Verificar 

atividades, horários de funcionamento, localização e outras especificações de atividades comerciais e 

industriais, segundo normatização e especificações técnicas em vigor; Prestar auxílio na execução das 

atividades de auditoria tributária, como coleta e digitação de dados e outras atividades de suporte; 

Prestar suporte técnico-administrativo nas unidades ligadas às diretorias da área tributária do 

Departamento Municipal de Finanças; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, 

na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de 

informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades. Manter 

organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 

sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

336 - ARQUITETO 
Vistoriar e fazer visitas técnicas nos locais onde serão executados os projetos afim de orientar e fiscalizar; 

Elaborar “lay-out” consultando catálogos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal; Elaborar 

projetos de praças e edificações públicas e comunitárias, consultando normas, leis e as pessoas que 

solicitam o projeto para atender a demanda por espaço público no Município; Realizar estudos 

urbanísticos e formular recomendações, objetivando orientar o desenvolvimento do Município; Elaborar 

projetos urbanísticos, paisagísticos e arquitetônicos; Participar da fiscalização das posturas urbanísticas; 

Analisar projetos de obras particulares de loteamento, desmembramento e remembramento de terrenos; 

Realizar estudos e elaborar projetos, objetivando a preservação do patrimônio histórico do município; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

337 - ASSISTENTE SOCIAL 
Elaborar, implementar, avaliar, coordenar e/ou executar planos, projetos, programas, orçamentos e 

políticas do âmbito de atuação de assistência social; Encaminhar providências e prestar orientação social 

a indivíduos, grupos e diferentes segmentos da população, inclusive aquelas relativas à identificação de 

recursos e à utilização eficaz dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; Planejar, 

organizar e administrar benefícios e serviços sociais; Planejar, executar e avaliar pesquisas e estudos 

sócio-econômicos que contribuam para o conhecimento da realidade individual, familiar e social, 

possibilitando eleição de alternativas de intervenção; Prestar assessoria e consultoria a órgãos de 

administração pública, empresas, entidades e movimentos sociais, em matéria relacionada às políticas 

sociais, bem como, no exercício e defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; Prestar 

assessoria, supervisionar e monitorar entidades sociais em assuntos relacionados às políticas sociais; 

Acompanhar e monitorar programas com recursos advindos de convênios com Município, Estado ou 

União; Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de 

Serviço Social; Treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço Social; Organizar 

eventos, cursos de capacitação, fóruns, conferências, encontros e outros eventos; Realizar treinamento 

na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos 

de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
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Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

338 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Planejar atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais renováveis e ambientais, 

identificando as necessidades, levantando informações técnicas e diagnosticando as situações; Analisar 

viabilidade técnica, sócio-econômica e ambiental de soluções propostas, estimando os custos, realizando 

estudos de mercado, discutindo as soluções propostas com os envolvidos, definindo um ordenamento 

cronológico e a logística das ações necessárias; Inventariar recursos físicos e financeiros dos 

empreendimentos sob sua responsabilidade técnica; Definir os parâmetros de produção; Avaliar as 

atividades agrossilvipecuárias; Coordenar as atividades agrossilvipecuárias e o uso de recursos naturais 

renováveis e ambientais; Analisar e intermediar projetos, contratos, convênios, propostas técnicas, 

programas de trabalho, parcerias, etc.; Coordenar equipes de trabalho; Supervisionar construção e 

manutenção de infraestrutura rural; Coordenar treinamentos, programas e convênios interinstitucionais; 

Supervisionar atividades do sistema de produção(agricultura, aquicultura, silvicultura, pecuária, 

etc.),processo em manejo de recursos naturais (bióticos e abióticos); Supervisionar processos de 

tratamento de resíduos e de recuperação de áreas degradadas; Prestar assistência e consultoria técnicas 

e extensão rural; Realizar perícias e auditoria sem sua área de atuação, inclusive em apoio a outras áreas 

profissionais; Orientar para a utilização de fontes alternativas de energias, a administração de 

propriedade rural, processos de uso sustentável e conservação do solo, água e meio ambiente, 

planejamento, execução, controle e administração de sistemas produtivos e comercialização de produtos 

agrossilvipecuários; Ministrar cursos, palestras, seminários sobre a sua área de atuação; Realizar visitas 

técnicas; Monitorar itens de controle do processo produtivo e/ou ambiental; s.-)Executar levantamento 

ambiental; Analisar as amostras colhidas e os resultados de análises laboratoriais; Testar desempenho e 

segurança de equipamentos, máquinas, materiais; Inspecionar a qualidade e sanidade de produtos 

agrícolas; Elaborar documentação técnica e científica, relatórios de atividades, projetos, inventários de 

recursos disponíveis (naturais, máquinas, equipamentos, financeiros, etc.), estudos estatísticos, normas 

e procedimentos técnicos; Emitir laudos e pareceres técnico-científicos e material para divulgação de 

produtos, serviços, equipamentos, etc.; Desenvolver tecnologia, produtos, equipamentos e acessórios, 

programas computacionais específicos em colaboração com o pessoal da área de tecnologia da 

informação e outras, processos e sistemas de tratamento de resíduos; Adaptar tecnologias já existentes 

e de outras áreas para a realização de suas atividades; Fiscalizar atividades agrossilvipecuárias e o uso 

de recursos naturais renováveis e ambientais, como obras em execução, procedência, transporte e 

comercialização de produtos de origem animal e vegetal, atividades de extrativismo e outras; Autuar, 

em conjunto com os órgãos responsáveis, crimes ambientais e florestais; Embargar atividades 

agrossilvipecuárias de estabelecimentos e propriedades infratoras; Apreender produtos 

agrossilvipecuários que não estejam em conformidade com a legislação existente; Operar equipamentos 

e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; 

Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

339 - ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Planejaras atividades de uso de recursos naturais renováveis e ambientais, identificando as necessidades, 

levantando informações técnicas e diagnosticando as situações; Analisar viabilidade técnica, sócio-

econômica e ambiental de soluções propostas, estimando os custos, realizando estudos de mercado, 

discutindo as soluções propostas com os envolvidos, definindo um ordenamento cronológico e a logística 

das ações necessárias; Inventariar recursos físicos e financeiros dos empreendimentos sob sua 

responsabilidade técnica, definindo os parâmetros de produção; Coordenar o uso de recursos naturais 
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renováveis e ambientais, analisando e intermediando projetos, contratos, convênios, propostas técnicas, 

programas de trabalho, parcerias, etc.; Coordenar equipes de trabalho, treinamentos, programas e 

convênios interinstitucionais; Supervisionar atividades do sistema de produção e o processo em manejo 

de recursos naturais-bióticos e abióticos; Supervisionar os processos de tratamento de resíduos e de 

recuperação de áreas degradadas ambientalmente; Prestar assistência e consultoria técnicas na sua área 

de atuação; Realizar perícias e auditorias em sua área de atuação, inclusive em apoio a outras áreas da 

Administração Municipal; Orientar para a utilização de fontes alternativas de energias, processos de uso 

sustentável e conservação do solo, água e meio ambiente, planejamento, execução, controle e 

administração de sistemas produtivos e a comercialização da produção; Ministrar cursos, palestras, 

seminários sobre a sua área de atuação; Realizar visitas técnicas; Executar levantamento ambiental; 

Elaborar documentação técnica e científica, relatórios de atividades, projetos, inventários de recursos 

disponíveis (naturais, máquinas, equipamentos, financeiros, etc.),estudos estatísticos, normas e 

procedimentos técnicos; Emitir laudos e pareceres técnico-científicos e material para divulgação de 

produtos, serviços, equipamentos, etc.; Desenvolver tecnologia, produtos, equipamentos e acessórios, 

programas computacionais específicos em colaboração com o pessoal da área de tecnologia da 

informação e outras, processos e sistemas de tratamento de resíduos; Adaptar tecnologias já existentes 

e de outras áreas para a realização de suas atividades; Autuar, em conjunto com a fiscalização ambiental, 

crimes ambientais e florestais, embargando as atividades e obras e apreendendo produtos que não 

estejam em conformidade com a legislação existente; Operar equipamentos e sistemas de informática e 

outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e 

conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

340 - ENGENHEIRO CIVIL 
Estudar, avaliar e elaborar projetos de engenharia; Elaborar normas e acompanhar concorrências; 

Elaborar cronogramas físico-financeiros, diagramas e gráficos relacionados à programação da execução 

de planos de obra; Acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros; 

Promover levantamentos das características de terrenos onde serão executadas as obras; Analisar 

processos e aprovar projetos de loteamento quanto aos seus diversos aspectos técnicos, tais como: 

orçamento, cronograma, projetos de pavimentação, energia elétrica, entre outros; Promover a 

regularização dos loteamentos clandestinos e irregulares; Fiscalizar a execução do plano de obras de 

loteamento, verificando o cumprimento de cronogramas e projetos aprovados; Operar equipamentos e 

sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter 

organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 

sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

341 - ENGENHEIRO ELETRÍCISTA 
Elaborar e dirigir estudos e projetos de engenharia elétrica, estudando características e especificações, 

preparando plantas, técnicas de execução e recursos necessários, afim de possibilitar e orientar as fases 

de construção, instalação, funcionamento, manutenção e reparação de instalações, aparelhos e 

equipamentos elétricos, dentro dos padrões técnicos exigidos; Estudar as condições requeridas para o 

funcionamento das instalações de geração e distribuição de energia elétrica, da maquinaria e aparelhos 

elétricos e de outros implementos elétricos, analisando-os e decidindo as características dos mesmos, 

para determinar tipo e custos dos projetos; Executar trabalhos de pesquisa e desenvolvimento, 

realizando estudos pertinentes para orientar na solução de problemas de engenharia elétrica; Projetar 

instalações e equipamentos, preparando desenhos e especificações, indicando os materiais a serem 

usados e os métodos de fabricação, para determinar dimensões, volume, forma e demais características; 

Fazer estimativa dos custos de mão de obra, dos materiais e de outros fatores relacionados com os 

processos de instalação, funcionamento, manutenção ou reparação, para assegurar os recursos 
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necessários á execução dos projetos; Supervisionar as tarefas executadas pelos trabalhadores envolvidos 

no processo, acompanhando as várias etapas, inspecionando os trabalhos acabados e prestando 

assistência técnica, para assegurar a observância das especificações de qualidade e segurança; Estudar, 

propor ou determinar modificações no projeto ou nas instalações e equipamentos em operação, 

analisando problemas ocorridos na fabricação, falhas operacionais ou necessidade de aperfeiçoamento 

tecnológico, para assegurar o melhor rendimento e segurança dos equipamentos e instalações elétricas; 

Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 

em sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 

sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 

auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de 

trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 

estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 

opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 

formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Zelar pela conservação e 

manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando qualquer falha detectada no 

sistema; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades 

correlatas. 

 

342 - ENGENHEIRO FLORESTAL 
Estudar o índice de crescimento das árvores e os seus cultivos em diferentes condições, examinando e 

classificando diferentes espécies, composições de solos, temperaturas e umidades relativas do ar em 

determinadas zonas, para estabelecer o grau de correlação existente entre o comportamento das árvores 

e o seu meio ambiente; Organizar e controlar o reflorestamento, e a conservação de zonas de bosques 

e a exploração de viveiros de plantas, favorecendo seu crescimento por meio de poda, desbaste e 

extirpação de árvores doentes e por outros métodos, para preservar e desenvolver as zonas verdes; 

Planejar o plantio e o corte das árvores, observando a época própria e determinando as técnicas mais 

apropriadas, para obter uma produção máxima e contínua; Identificar as diversas espécies de árvores, 

utilizando cálculos matemáticos na determinação da altura, o diâmetro do tronco e da copa, das 

profundidades e disponibilidade das raízes, para determinar a idade, duração de vida e condições de 

adaptação das espécies ao meio ambiente; Analisar os efeitos das enfermidades, do corte, do fogo, do 

pastoreio e de outros fatores que contribuem para a redução da cobertura florestal, fazendo observações 

e realizando experiências, para recomeçar e desenvolver medidas de combate aos mesmos; Examinar 

os efeitos da poda, baseando-se no rendimento observado, para determinar métodos e épocas mais 

favoráveis à execução da mesma; Efetuar estudos sob reprodução e seleção de sementes, realizando 

experiências e testes de laboratório ou de outro tipo, para melhorar a germinação das mesmas; Zelar 

pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando qualquer 

falha detectada no sistema; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado 

e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras 

atividades correlatas. 

 

343 – PSICÓLOGO SOCIAL 
Desenvolver diagnóstico organizacional e psicossocial no setor em que atua visando a identificação de 

necessidades e da clientela alvo de sua atuação; Planejar, desenvolver, executar, acompanhar, validar e 

avaliar estratégias de intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas 

identificadas; Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 
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comunitária visando a construção de uma ação integrada; Desenvolver ações de pesquisas e aplicações 

práticas da psicologia no âmbito da saúde, educação, trabalho, social e outras áreas; Realizar 

treinamento, palestras e cursos na área de atuação, quando solicitado;  Desenvolver outras atividades 

que visem a preservação, promoção, recuperação, reabilitação da saúde mental e valorização do homem; 

Assessorar, prestar consultoria, e dar pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial; Desenvolver e 

acompanhar as equipes de trabalho; Intervir em situações de conflitos no trabalho;  Orientar e aconselhar 

individualmente os servidores em assuntos pessoais e voltados para o trabalho; Aplicar métodos e 

técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de grupo;  Assessorar e prestar 

consultoria interna para facilitar processos de grupo e desenvolvimento de lideranças para o trabalho;  

Planejar, desenvolver, análisar e avaliar ações destinadas a facilitar as relações de trabalho, a 

produtividade, a satisfação de indivíduos e grupos no âmbito organizacional; Desenvolver ações voltadas 

para a criatividade, auto-estima e motivação do trabalhador;  Atuar em equipe multidisciplinar e/ou 

interdisciplinar para elaboração, implementação, desenvolvimento e avaliação de programas e políticas 

de desenvolvimento de recursos humanos; Participar de programas e atividades de saúde e segurança 

no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho;  Realizar estudos e pesquisas 

científicas relacionados à psicologia organizacional e do trabalho, ao desenvolvimento de políticas de 

retenção de pessoal, à avaliação de desempenho; Participar em processos de desligamento de pessoal 

e programas de preparação para aposentadoria; Colaborar em projetos de ergonomia (máquinas e 

equipamentos de trabalho);  Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do 

indivíduo e/ou da organização;  Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de 

igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;  Operar 

equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 

atividades;  Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

344 - TÉCNICO EM ELETRÔNICA E INFORMÁTICA 
Auxiliar o usuário no sentido de manter seu computador protegido de ataques maliciosos e/ou danosos; 

Auxiliar o usuário no sentido de utilizar o portal e os sites da Prefeitura; Auxiliar o usuário no sentido de 

utilização da rede de dados; Auxiliar o usuário no sentido da implantação dos sistemas de gestão 

administrativa; Coletar informações, estudar o fluxo de trabalho e a necessidade de recursos técnicos; 

Propor alterações observando a eficiência e a racionalidade das atividades acima; Atualizar a 

documentação técnica do seu setor; Cuidar da disponibilização e da distribuição da documentação técnica 

atualizada, do seu setor; Diagnosticar e corrigir problemas técnicos encontrados em equipamentos de 

informática (hardware e software); Realizar manutenção e troca de peças e complementos nos 

equipamentos de informática, tais como: placas, discos rígidos (HDs), unidades de leitura de CDs, DVDs, 

Blu-ray, discos flexíveis, fontes de energia, equipamentos de interface humana (mouses e teclados) e 

outros; Instalar e configurar equipamentos de informática periféricos como impressoras, scanners, 

drivers de rede e de vídeo e outros; Possuir conhecimentos técnicos necessários para instalar e configurar 

sistemas operacionais e aplicativos, como: MS Windows, MS Office, Open Office, Anti-Vírus, Browsers de 

Internet e outros; Possuir conhecimentos técnicos necessários para realizar as seguintes tarefas: troca 

de placas de rede, vídeo e memória, Troca de HD, Drive de CD, Unidade de Diskette, Troca de Fonte, 

Mouse e Teclado; Possuir conhecimentos básicos sobre rede sem (Wireless) e rede elétrica; Possuir 

conhecimentos básicos para manutenção de redes de dados cabeadas nas categorias 5 e 6. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL: 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

 Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 

sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 

palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 

Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Ortografia 

(conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Divisão silábica. Ordem alfabética. 

 

MATEMÁTICA:  

Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Frações: frações equivalentes, 
simplificação de frações, conversão de fração em um número decimal, adição e subtração de números 
fracionários. Equações do 1º grau com uma variável. Sistema métrico decimal: quilômetro, hectômetro, 
decâmetro, metro, decímetro, centímetro e milímetro. Medidas de massa: tonelada, quilograma, grama 
e miligrama. Medidas de Volume: metro cúbico, centímetro cúbico e milímetro cúbico. Medida de tempo: 
hora, minuto e segundo. Conversão de medidas. Área e perímetro de figuras planas. Volume de sólidos 
geométricos. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. 

 

PARA O CARGO 119 - AJUDANTE GERAL 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia 
aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, 
equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e equipamentos 
peculiares ao trabalho, conservação, organização e limpeza dos alimentos, cozinha e despensa. Controlar 
o estoque de todos os materiais de consumo, bens duráveis e patrimoniais serviços de limpeza e faxina 
em sua unidade de trabalho, varrição, lavagem e higienização das instalações, salas, pátios, banheiros 
e os equipamentos. Cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho, utilização, guarda e 
manutenção dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Ética. Noções de Primeiros Socorros. 
Noções sobre a prática do trabalho. Relações interpessoais. Noções de higiene e limpeza, conservação, 
organização interna e externa. Controle de estoque de materiais de consumo, bens duráveis e 
patrimoniais. Destinação do lixo. Ética profissional. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 
 

PARA O CARGO 120 - CARPINTEIRO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Noções de desenho técnico de carpintaria. Conhecimento e utilização de ferramentas e equipamentos 

de carpintaria. Características gerais de madeira, compensados e aglomerados. Conhecimento e 

utilização de pregos, parafusos, encaixes de madeira. Formas de estrutura de concreto. Estruturas de 

telhados e cobertura em geral. Portas, janelas e caixilhos: conhecimento, confecção e colocação. 

Colocação e montagem de esquadrias, pisos e forros de madeira. Equipamentos de Proteção Individual 

pertinentes ao exercício da função. Segurança do trabalho. Conhecimento dos sistemas de medida 

utilizados em suas atividades. Máquinas utilizadas. Tipos de corte. Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
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PARA O CARGO  121 – ELETRICISTA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Sistemas e circuitos elétricos. Redes elétricas em geral de alta e baixa tensão. Regulagem e reparação 

de transformadores. Cabos de transmissão. Entradas e redes internas de energia elétrica. Materiais e 

equipamentos de trabalho. Todo o conteúdo das seguintes Normas Regulamentadoras e atualizações: 

NR6, NR17, NR23, NR24 e NR26. NBR 5410. Eletricidade básica: grandezas elétricas e magnéticas. 

Sistema Internacional de Unidades. Lei de Ohm. Circuitos elétricos – série, paralelo e misto. Magnetismo 

e eletromagnetismo. Corrente e tensão senoidais: valores de crista, médio e eficaz. Circuitos trifásicos. 

Potência e energia. Medidas elétricas. Desenho Técnico: simbologia e diagramas. Interpretação de 

projetos elétricos. Máquinas elétricas: transformadores, motores de indução monofásicos e trifásicos. 

Acionamentos e controles elétricos. Equipamentos e materiais elétricos. Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas (SPDA). Aterramento. Instalações elétricas de baixa tensão. Manutenção 

preventiva e preditiva de sistemas elétricos. Lei de Ohm. Tensão e corrente elétrica. Potência elétrica. 

Tipos de fornecimento e tensão. Quadro de distribuição. Disjuntores termomagnéticos. Disjuntor e 

interruptor diferencial-residual. Circuito de distribuição. Circuitos terminais. Simbologia. Condutores 

elétricos. Fio terra. Planejamento da rede de eletrodutos. Cálculo da corrente elétrica em um circuito. 

Esquemas de ligação. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município 

de Suzano. 

 

PARA O CARGO 122 - FRENTISTA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Abastecimento de veículos. Limpeza de veículos. Componentes do veículo. Operações da bomba de 

gasolina. Petróleo, gasolina, diesel e biodiesel, etanol e GNV. Análise de combustíveis. Lubrificação de 

veículos. Responsabilidades e atribuições do Frentista. Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

Segurança no Posto de Gasolina. Identificação de riscos. NR 20 – Segurança e Saúde no Trabalho com 

Inflamáveis e Combustíveis. Noções de atendimento ao público. Ética Profissional. Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 

 

PARA O CARGO 123 - MOTORISTA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Trânsito Brasileiro. Documentação exigida do veículo e do motorista. Tipos de habilitação. 

Normas gerais de circulação e conduta. Crimes de trânsito. Infrações e penalidades. Sinalização de 

trânsito, segurança e velocidade. Direção defensiva. Cidadania e ética. Meio ambiente e trânsito. Noções 

de mecânica automotiva e reparos de urgência no veículo. Revisão, manutenção preventiva, verificação 

das condições de funcionamento e limpeza do veículo. Noções de Primeiros Socorros no Trânsito. 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 

 

PARA O CARGO 124 - OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Normas regulamentadoras. Responsabilidades do operador de máquinas. Inspeção inicial da máquina ou 

equipamento. Conhecimento dos principais sistemas e componentes de máquinas e equipamentos. 

Inspeção inicial da máquina ou equipamento. Práticas recomendáveis para o uso de máquinas e 

equipamentos. Relações com o meio ambiente (política ambiental). Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI). Operação de máquinas leves sob o efeito de drogas e álcool. Noções de Primeiros Socorros. 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
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PARA O CARGO 125 - OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Normas regulamentadoras. Responsabilidades do operador de máquina. Inspeção inicial da máquina ou 

equipamento. Conhecimento dos principais sistemas e componentes de máquinas e equipamentos. 

Inspeção inicial da máquina ou equipamento. Práticas recomendáveis para o uso de máquinas e 

equipamentos. Relações com o meio ambiente (política ambiental). Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI). Operação de máquinas pesadas sob o efeito de drogas e álcool. Noções de Primeiros Socorros. 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 

 

PARA O CARGO 126 - PINTOR 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Instrumentos, equipamentos e materiais de pintura. Tipos de tintas e suas adequações para cada tipo 

de material e serviço de pintura. Tipos de removedor solvente e suas características específicas. Tipos 

de pincéis, rolos e lixas e suas adequações para cada tipo de tinta e serviço de pintura. Tipos de pinturas. 

Pintura com ar-comprimido. Preparação de peças com lixamento manual e mecânico, massas e vernizes. 

Preparação de peças e locais para aplicação da pintura. Sequência adequada para pintura de ambientes. 

Problemas comuns durante a aplicação da tinta: manchas, bolhas, tonalidades. Tipos de cor e 

tonalidades. Sistema padrão de cores. Ferramentas e suas adequações para cada tipo de produto, etapas 

e serviços de pintura. Equipamentos de Proteção Individual pertinentes ao exercício da função. 

Segurança do trabalho. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do 

Município de Suzano. 

 

PARA O CARGO 127 - SEPULTADOR 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Preparação de sepulturas. Escavação da terra. Escoramento das paredes da abertura. Retirada de lápide. 
Limpeza do interior das covas já existentes para o sepultamento. Procedimento de inumação: 
carregamento e colocação do caixão na cova aberta; manipulação das cordas de sustentação para 
facilitar o posicionamento do caixão na sepultura; fechamento da sepultura, recobrindo-a de terra e cal 
ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo. Manutenção da limpeza e 
conservação de jazigos e covas. Procedimento de inumação, exumação, cremação e trasladação de 
cadáveres. Limpeza e conservação do cemitério, máquinas e ferramentas de trabalho. Equipamentos de 
Segurança. Saúde ocupacional dos trabalhadores de cemitérios. Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR: 
 

LÍNGUA PORTUGUESA:  

Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 

sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 

palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 

Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de 

tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal 

e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras 

de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre. 
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MATEMÁTICA:  

Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Frações: frações equivalentes, 

simplificação de frações, conversão de fração em um número decimal, adição e subtração de números 

fracionários. Progressões aritmética e geométrica. Operações com polinômios. Equações de 1° e 2° grau. 

Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Sistema métrico decimal: quilômetro, hectômetro, decâmetro, 

metro, decímetro, centímetro e milímetro. Medidas de massa: tonelada, quilograma, grama e miligrama. 

Medidas de Volume: metro cúbico, centímetro cúbico e milímetro cúbico. Medida de tempo: hora, minuto 

e segundo. Conversão de medidas. Área e perímetro de figuras planas. Volume de sólidos geométricos. 

Razão e proporção. Porcentagem. Juros simples. Regra de três (simples e composta). Conjuntos: 

linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Interpretação de gráficos e 

tabelas (dados estatísticos). 

 

PARA OS CARGOS 213 – AGENTE CULTURAL, 214 – AGENTE FISCAL DE TRÂNSITO, 215 – 

AGENTE FISCAL DE TRANSPORTES, 216 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 217 – MECÂNICO, 

218 – TÉCNICO AGRÍCOLA, 219 – TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO E 335 – AGENTE 

FISCAL TRIBUTÁRIO 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Conhecimentos sobre princípios básicos de Informática. Sistemas Operacionais. Periféricos de um 

computador. MS-Windows 10: configurações, conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 

trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 

aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. Aplicativos do Pacote Microsoft 

Office 2016 (Word, Excel e Power Point). Configuração de impressoras. Correio Eletrônico (Microsoft 

Outlook): uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Navegação 

na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Uso dos principais navegadores 

(Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome). Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-

spyware etc.). Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage). Procedimentos de backup. 

Segurança da Informação. Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 

PARA O CARGO 343 – PSICÓLOGO SOCIAL: 
 
LEGISLAÇÃO E POLÍTICAS DE SAÚDE:  
Constituição Federal de 1988 – artigos 194 a 200. Lei n° 8.080/1990. Lei nº 8.142/1990. Resolução CNS 
nº 453/2012. Resolução RDC nº 36/2013. Lei nº 13.709/2018. Resolução CNS nº 553/2017. Portaria nº 
2.436/2017. Portaria nº 204/2016. Resolução nº 40/2020. Portaria 1.820 de 13 de agosto de 2009 – 
Direitos e deveres dos usuários da Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS). Decreto 7508 de 28 de junho 
de 2011- Regulamenta a Lei Orgânica do SUS. Atenção Primária. Saúde da Família. Programa de 
vacinação. Conselho Nacional de Saúde. Estratégia Saúde da Família. Humaniza SUS. Cadernos 
Humaniza SUS. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Política Nacional de Práticas 
Integrativas e Complementares no SUS. Cartão Nacional de Saúde (CNS). Política Nacional de Urgência 
e Emergência. 
 

PARA O CARGO 213 - AGENTE CULTURAL 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Cultura e a relação sociedade x natureza. abordagem cultural das categorias fundamentais da geografia 
(espaço, paisagem, lugar, território e região). cidade, campo e dinâmica cultural. formação sociocultural 
do Brasil. globalização e relações culturais. estudos culturais da geografia. Conceitos fundamentais de 
cultura e as tendências das novas tecnologias aplicadas à área cultural. Dimensões da cultura na 
contemporaneidade e sua articulação estratégica com o desenvolvimento das sociedades e o 
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comportamento humano. Culturas Populares e Identitárias de São Paulo. Patrimônio Histórico Cultural 
Local. Patrimônio histórico e cultural, material e imaterial, memória e identidade cultural. Configurações 
de patrimônios e práticas sociais para classificar e representar a memória social. Modelos de 
financiamento à Cultura (Patrocínio, mecenato, apoio, vendas). Linhas de fomento financeiro (público). 
Editais públicos (apoio, prêmios, concessão de bolsas etc.). Fundos e Leis de Incentivo (federal, estadual 
e municipal). Linhas de crédito para o setor cultual (bancos oficiais). Políticas Públicas para Cultura. 
Conceito de Economia Criativa. Setores ligados à economia criativa. Cultura e Turismo. Economia da 
cultura e seus impactos no desenvolvimento social em diferentes espaços (cidade, campo, região das 
águas, região de fronteira). Cultura como fator de geração de emprego e renda. Noções básicas de 
edição de textos. elaboração de planilhas e conversão para gráficos. elaboração de apresentação de 
slides em plataformas digitais. pesquisa na internet aplicada à cultura. Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 214 - AGENTE FISCAL DE TRÂNSITO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Legislação de trânsito – Novo Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: 
administração de trânsito, regras gerais para circulação de veículos, os sinais de trânsito, registro e 
licenciamento de veículos, condutores de veículos, deveres e proibições, as infrações à legislação de 
trânsito, penalidades e recursos. Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito. Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 215 - AGENTE FISCAL DE TRANSPORTES 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Legislação de trânsito – Novo Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: 
administração de trânsito, regras gerais para circulação de veículos, os sinais de trânsito, registro e 
licenciamento de veículos, condutores de veículos, deveres e proibições, as infrações à legislação de 
trânsito, penalidades e recursos. Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito. Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 216 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Atendimento ao público. Atendimento telefônico. Uso do PABX e demais equipamentos de escritório. 
Agenda. Noções de rotinas da área administrativa. Ética profissional e sigilo profissional. Postura 
profissional. Redação Oficial: Manual de Redação da Presidência da República. Protocolo: recebimento, 
registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. Noções de Arquivologia: função, triagem, 
métodos, classificação e ordenação de arquivos. Acondicionamento, armazenamento, preservação e 
conservação de documentos. Legislação arquivística. Tabela de temporalidade. Digitalização de 
documentos. Organização do local de trabalho. Hierarquia. Relações Interpessoais. Noções de Direito 
Administrativo: Estado, Governo e Administração Pública: conceitos, elementos, poderes, natureza, fins 
e princípios. Ato Administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. Invalidação, 
anulação e revogação. Prescrição. Contratos, serviços, Dispensas. Administração pública: princípios 
básicos. Poderes administrativos: poder vinculado; poder discricionário; poder hierárquico; poder 
disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. Serviços Públicos: conceito e 
princípios. Ato administrativo: conceito, requisitos e atributos; anulação, revogação e convalidação; 
discricionariedade e vinculação. Contratos administrativos: conceito e características. Lei n.º 14.133/21 
e alterações e/ou atualizações. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica 
do Município de Suzano. 
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PARA O CARGO 217 - MECÂNICO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Serviços de manutenção em veículos da linha leve e da linha pesada. Localização de defeitos e execução 
de reparos necessários. Troca e limpeza de peças. Montagem, ajustagem e regulagem de motor, câmbio, 
suspensão etc. Conhecimento básico de parte elétrica. Conhecimento das diversas ferramentas utilizadas 
na função. Conhecimento dos equipamentos de medição da área de manutenção mecânica. Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 218 - TÉCNICO AGRÍCOLA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Agroecologia: Conceitos e princípios da agroecologia. Conceito de agroecossistema (interações, estrutura 
e funcionamento). Fatores associados aos sistemas vegetais e animais em suas relações com o meio 
ambiente. Manejo ecológico dos solos. Princípios básicos de ecologia da população vegetal. Fluxos de 
energia e nutrientes na agricultura. A transição da agricultura convencional à agricultura agroecológica. 
Meio ambiente/saneamento ambiental: Cadastro Ambiental rural (CAR). Programa de Recuperação 
Ambiental (PRA). Conservação e recuperação de APP. Sistemas de saneamento nas propriedades rurais. 
Recursos naturais renováveis. Solos: Classificação, manejo e conservação do solo. Coleta de amostras 
de solo. Correção e fertilização do solo. Defesa Sanitária Vegetal: Sintomatologia e diagnose. Ciclo das 
Relações patógeno/hospedeiro. Controle e Manejo de doenças fúngicas, bacterianas e Viróticas. Métodos 
de controle de pragas. Manejo Integrado de Pragas (MIP). Pragas de produtos agrícolas armazenados. 
Controles alternativos. Agrotóxicos: legislação específica. Conceito e características dos produtos. 
Classificação toxicológica. Procedimentos e cuidados no registro, produção, embalagem, rotulagem, 
comercialização e armazenamento. Descarte de embalagens vazias. Avaliação da periculosidade 
ambiental. Impacto do uso de agrotóxicos no ambiente. Controle Biológico: Principais agentes – grupos 
e características. Métodos de controle biológico. Planejamento e implantação de programas de controle 
biológico. Controle de qualidade de agentes de controle biológico. Importação, exportação e 
regulamentação de agentes de controle biológico. Irrigação e Drenagem: Avaliação da necessidade de 
irrigação. Tipos de sistemas de irrigação. Critérios de seleção. Eficiência dos diferentes métodos de 
irrigação. Manejo da irrigação. Principais variáveis em projetos de irrigação por aspersão, gotejamento, 
sulcos e inundação. Avaliação da necessidade de drenagem. Tipos de sistemas de drenagem. Critérios 
para dimensionamento de sistemas de drenagem agrícola. Drenagem de baixo custo (métodos 
alternativos). Principais variáveis em projetos de drenagem superficial e subsuperficial. Horticultura 
(Olericultura e fruticultura): Manejo da irrigação, nutrição mineral e manejo de plantas daninhas. 
Comercialização de produtos Hortícolas. sazonalidade na produção, oferta e preços dos produtos. 
Centrais de Abastecimento. Mecanização Agrícola: Tratores agrícolas. Máquinas, implementos e 
equipamentos tratorizados. Caracterização. regulagens, capacidade operacional e manutenção. Seleção 
e planejamento de uso de sistemas mecanizados. Pecuária: Sistemas de produção e seu impacto ao meio 
ambiente. Introdução de espécies exóticas. Nichos ecológicos. Aspectos econômicos da criação de 
animais. Manejo de peixes, aves, suínos, bovinos de corte, bovinos de leite, ovinos e caprinos. Agricultura 
Familiar: Legislação específica. Programas ligados à Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar (PNAE 
e PAA). Linhas de crédito voltadas à agricultura familiar (PRONAF e FEAP), emissão de Declaração à 
Aptidão ao PRONAF (DAP). Regulação fundiária. Reforma agrária. Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 219 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Saúde e Segurança do Trabalho: conceitos, órgãos e campanhas de segurança, inspeções de segurança, 
políticas e segurança nas organizações. Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e 
Emprego (NR6, NR7, NR9, NR20, NR32), Portaria nº 3.214/1978 e alterações, Lei Federal nº 8.080/1990, 
Lei Federal n° 8.142/1990, Portaria do Ministério da Saúde n° 1823/2002 e n° 485/2005, Normas da 
ABNT pertinentes à Segurança e à Saúde do Trabalho e ABNT NBR 9050/2015. Prevenção e Acidentes: 
conceitos, causas e consequências. Custos e Estatísticas. Doenças Ocupacionais: doenças do trabalho e 
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doenças profissionais, causas e prevenção. Higiene e medicina do trabalho: conceitos e aplicação. 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). Noções de doenças transmissíveis. 
Toxicologia. Noções de Meio Ambiente e Saneamento: preservação do meio ambiente e degradação 
ambiental. Ergonomia: conceito, classificação e aplicações. Prevenção, combate e causas de incêndios: 
propriedades físico-químicas do fogo, classificação de incêndios. Equipamentos de detecção e combate 
a incêndios. Brigadas de Incêndios. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e coletiva (EPC). 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA): objetivos e atribuições, constituição, treinamento 
e funcionamento. Serviço Especializado de Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT): 
dimensionamento e atribuições, funcionamento. Procedimentos Básicos em Primeiros Socorros. Noções 
Básicas de Psicologia do Trabalho: comportamentos, necessidades básicas e relacionamento humano. 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 335 - AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Contabilidade Geral: Contabilidade: Conceituação, objetivos, campo de atuação e usuários da 

informação contábil. Princípios e normas contábeis brasileiras emanadas pelo CFC (Conselho Federal de 

Contabilidade). Componentes do patrimônio: Ativo, passivo e patrimônio líquido – Conceitos, forma de 

avaliação e evidenciação. Variação do patrimônio líquido: Receita, despesa, ganhos e perdas. – Apuração 

dos resultados. − Conceitos, forma de avaliação e evidenciação. Escrituração contábil: Método das 

partidas dobradas; Contas patrimoniais e de resultado; Lançamentos contábeis; Estornos; Livros 

contábeis obrigatórios e Documentação contábil. Balanço patrimonial. Estrutura, forma de evidenciação, 

critérios de elaboração e principais grupamentos. Ativo circulante – Estrutura, evidenciação, conceitos, 

formas e métodos de avaliação. Tratamento contábil das provisões incidentes. Ativo realizável a longo 

prazo – Composição, classificação das contas, critérios de avaliação, aderência aos princípios e normas 

contábeis e tratamento das provisões. Ativo permanente investimento – Formação, classificação das 

contas, métodos de avaliação, tratamento contábil específico das participações societárias, conceitos 

envolvidos, provisões atinentes, critérios e métodos para companhias fechadas e abertas. Ativo 

permanente imobilizado – Itens componentes, métodos de avaliação, tratamento contábil, processo de 

reavaliação, controles patrimoniais, processo de provisionamento, tratamento das baixas e alienações. 

Ativo permanente-diferido: Tratamento contábil, itens componentes e critérios de avaliação. Passivo 

circulante: Composição, classificação das contas, critérios de avaliação, aderência aos princípios e 

normas contábeis e tratamento das provisões. Passivo exigível a longo prazo: Estrutura, evidenciação, 

conceitos, formas e métodos de avaliação. Tratamento contábil das provisões. Resultados de exercícios 

futuros: conceito. Contas passíveis de classificação em resultados de exercícios futuros. Critérios de 

contabilização e apresentação. Patrimônio líquido: Itens componentes, evidenciação, métodos de 

avaliação, tratamento contábil, classificação, formas de evidenciação, distribuição dos resultados, 

constituição e reversões de reservas, ações em tesouraria, alterações e formação do capital social. 

Demonstração do resultado do exercício: conteúdo e forma de apresentação. Apuração e procedimentos 

contábeis para a identificação do resultado do exercício. Custo dos produtos vendidos, dos serviços 

prestados e sistemas de custeio. Tratamento contábil e apuração dos resultados dos itens operacionais 

e não operacionais. Resultado bruto e resultado líquido. Demonstração de lucros ou prejuízos 

acumulados: conteúdo, forma de preparação e forma de apresentação, destinação e distribuição do 

resultado de exercício. Demonstração das mutações do patrimônio líquido: Conteúdo, itens 44 

evidenciáveis e forma de apresentação. Demonstração de origens e aplicações de recursos: Conceitos 

envolvidos, itens componentes, forma de evidenciação, conceito de Capital Circulante Líquido e apuração 

do resultado ajustado. Notas explicativas: Conteúdo, exigências legais de informações e forma de 

apresentação. Consolidação das Demonstrações Contábeis: Conceitos e objetivos da consolidação, 

critérios, obrigatoriedade, tratamento dos resultados não realizados e das participações dos minoritários, 

procedimentos contábeis para elaboração. Demonstração do fluxo de caixa: Conceitos, principais 

componentes, formas de apresentação, critérios e métodos de elaboração e interligação com o conjunto 

das demonstrações contábeis obrigatórias. Reorganização e reestruturação de empresas: Processos de 
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incorporação, fusão, cisão e extinção de empresas – Aspectos contábeis, fiscais e legais da 

reestruturação social. (Os itens abordados no programa devem estar em conformidade com as normas 

atualizadas, exaradas pelo CFC (Conselho Federal de Contabilidade) e CVM (Comissão de Valores 

Mobiliários e Legislação Societária). 

Administração Geral: Planejamento: planejamento estratégico; planejamento baseado em cenários. 

Processo decisório: técnicas de análise e solução de problemas; fatores que afetam a decisão; tipos de 

decisões. Gestão de pessoas: estilos de liderança; gestão por competências; Avaliação de desempenho; 

trabalho em equipe; motivação. Gestão: Gerenciamento de projetos; Gerenciamento de processos, 

Governança corporativa. Controle administrativo: indicadores de desempenho; conceitos de eficiência, 

eficácia e efetividade Comunicação organizacional: habilidades e elementos da comunicação. Noções 

Básicas de Direito Administrativo. 

Administração Pública: Organização do Estado e da Administração Pública. Modelos teóricos de 

Administração Pública: patrimonialista, burocrático e gerencial. Experiências de reformas administrativas. 

O processo de modernização da Administração Pública. Evolução dos modelos/paradigmas de gestão: a 

nova gestão pública. Governabilidade, governança e accountability. Governo eletrônico e transparência. 

Qualidade na Administração Pública. Novas tecnologias gerenciais e organizacionais e sua aplicação na 

Administração Pública. Gestão Pública empreendedora. Ciclo de Gestão do Governo Federal. Controle da 

Administração Pública. Ética no exercício da função pública. Orçamento público e os parâmetros da 

política fiscal. Ciclo orçamentário. Orçamento e gestão das organizações do setor público; características 

básicas de sistemas orçamentários modernos: estrutura programática, econômica e organizacional para 

alocação de recursos (classificações orçamentárias); mensuração de desempenho e controle 

orçamentário. Elaboração, Gestão e Avaliação Anual do PPA. Modelo de gestão do PPA. 

Auditoria: Normas vigentes de auditoria independente, emanadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade. Conceitos de auditoria e sobre a pessoa do auditor. Responsabilidade legal. Ética 

profissional. Objetivos gerais do auditor independente. Concordância com os termos do trabalho de 

auditoria independente. Documentação de auditoria. Controle de qualidade da auditoria de 

Demonstrações Contábeis. Fraudes e a Responsabilidade do Auditor. Planejamento da Auditoria. 

Avaliação das distorções Identificadas. Execução dos trabalhos de auditoria. Materialidade e Relevância 

no planejamento e na execução dos trabalhos de auditoria. Auditoria de estimativas Contábeis. 

Evidenciação. Amostragem. Utilização de trabalhos da auditoria interna. Independência nos trabalhos de 

auditoria. Relatórios de Auditoria. Eventos subsequentes. Normas e Procedimentos de Auditoria emitidas 

pelo IBRACON – Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. Auditoria no Setor Público Federal. 

Finalidades e objetivos da auditoria governamental. Abrangência de atuação. Formas e tipos. Normas 

relativas à execução dos trabalhos. 

Direito Tributário: Fontes do Direito tributário; Sistema Constitucional Tributário: competência, 

princípios constitucionais tributários, limitações constitucionais; Código Tributário Nacional: normas 

gerais – vigência, aplicação e interpretação da legislação tributária – tributos, espécies – fato gerador, 

conceito, aspectos e classificação, crédito tributário e obrigação tributária, espécies – sujeição ativa e 

passiva direta e indireta, capacidade – domicílio tributário – constituição, suspensão, exclusão extinção 

do crédito tributário – garantias e privilégios de crédito tributário – administração tributária – dívida 

ativa; Impostos municipais – IPTU, ISS e ITBI; Taxas Contribuição de melhoria; Lei de Responsabilidade 

Fiscal (Lei Complementar 101/00) – administração da Receita Pública – da previsão e da arrecadação 

tributária – renúncia de receita e medidas de compensação; Precatórios Judiciais; Conceitos e limites de 

Dívida Pública; Leis de Execuções Fiscais nº 6.830/80. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  

Legislação Municipal: Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do 

Município de Suzano. 
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PARA O CARGO 336 - ARQUITETO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Conceitos fundamentais sobre arquitetura, sociedade e cultura. Teoria da história da arquitetura e 
urbanismo: evolução urbana. história da arquitetura moderna e contemporânea. patrimônio cultural, 
ambiental e arquitetônico. teorias projetuais e compositivas em arquitetura, paisagismo e urbanismo. 
conceitos fundamentais em arquitetura e urbanismo. Projeto de arquitetura, métodos e técnicas de 
desenho e projeto, programação de necessidades físicas das atividades, estudos de viabilidade 
técnicofinanceira, controle ambiental das edificações (térmico acústico e luminoso). Condições gerais das 
edificações: classificação dos compartimentos, vãos, áreas, circulações. Projetos de reformas. 
Implantação e orientação dos edifícios, zoneamento das atividades. Funcionalidade, flexibilidade e 
adaptabilidade dos edifícios. Estrutura e instalações técnicas dos edifícios (dimensionamento, distribuição 
e controle). Desenho arquitetônico: anteprojeto, projeto executivo, planta de situação, implantação, 
planta baixa, especificações e símbolos, fachadas, cortes e detalhes. Estilos arquitetônicos, sítios 
históricos, arquitetura moderna brasileira. Elementos da obra. Fases da construção. especificação de 
materiais. Orçamento e planejamento. Elementos da construção: fundações, estruturas, paredes, 
revestimentos e coberturas. Noções de arquitetura e meio ambiente. Conforto ambiental e ventilação. 
Iluminação natural e artificial. Instalações prediais: hidráulicas, sanitárias e elétricas. Leitura e 
interpretação de plantas topográficas. Legislação: legislação profissional. Legislação ambiental. 
Legislação urbanística. Normas técnicas pertinentes ao projeto de edificação, paisagístico e urbanístico. 
sustentabilidade urbana. Acessibilidade: norma NBR 9050:2020. Ergonomia: normas regulamentadoras 
de segurança do trabalho. Comunicação visual: noções de programação e comunicação visual. 
Arquitetura de interiores: noções de arquitetura de interiores: detalhamento de mobiliário, paginação de 
piso, forro etc. Informática aplicada à arquitetura (AutoCAD). Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 337 - ASSISTENTE SOCIAL 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Constituição da República Federativa do Brasil. Código de ética profissional. Lei de regulamentação da 
profissão. O projeto ético-político-profissional do Serviço Social. Conhecimentos gerais da profissão. 
Parâmetros para atuação de assistentes sociais na Política de Assistência Social. Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS – Lei nº 8.742/1993. Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011 que altera a LOAS 
e dispõe sobre a organização da Assistência Social. Política Nacional de Assistência Social. Sistema Único 
da Assistência Social. Centros de Referência de Assistência Social – CRAS. Centros de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Política Nacional para Inclusão de População em Situação 
de Rua. Política Nacional do Idoso. Estatuto da Pessoa Idosa. Lei Maria da Penha. Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS. Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 338 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Solos: conceito; fatores de formação; características morfológicas; propriedades físicas e químicas; 

sistema brasileiro de classificação do solo; elementos essenciais ao desenvolvimento das plantas; acidez; 

fertilizantes nitrogenados, fosforados e potássios; adubos orgânicos; princípios de conservação; 

fertilidade e produtividade; coleta de amostra; matéria orgânica do solo. Usos e manejo dos solos: causas 

da degradação do solo; práticas conservacionistas e controle de erosão. Uso e manejo da água: gestão 

de recursos hídricos; sistemas e manejo de irrigação; qualidade de água para irrigação; impactos da 

irrigação (salinidade e sodicidade). Fitotecnia: conceito, importância, botânica, classificação, controle de 

crescimento, propagação das espécies; produção de mudas frutíferas e espécies ornamentais; práticas 

culturais; pragas e doenças e seus tratamentos alternativos; poda e utilização dos resíduos da poda; 

colheita e pós-colheita de hortaliças, plantas aromáticas e medicinais; arborização urbana; culturas 
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regionais. Calibrações e regulagens: máquinas, equipamentos e implementos de uso agrícola ou similares 

(motosserras, roçadeiras manuais e mecanizadas, implementos agrícolas). Orçamentos. Gestão 

ambiental: política nacional do meio ambiente e conservação dos recursos naturais. Conservação e 

manejo de áreas verdes nativas e paisagísticas: Composição paisagística e ambiental, recomposição, 

preservação e conservação de áreas naturais da flora e fauna do respectivo bioma local/regional, 

recomposição paisagística ornamental com espécies vegetais herbáceas, arbustivas e arbóreas, formação 

e composição paisagística integrada de praças e jardins, conservação de áreas verdes paisagísticas 

ornamentais e/ou ambientais com podas, tratamentos fitossanitários, tratamentos culturais, irrigação e, 

excepcionalmente, supressão vegetal autorizada em situações de risco ou similar. Ecofisiologia, 

tecnologia e sistemas de produção das principais culturas. Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 

 

PARA O CARGO 339 - ENGENHEIRO AMBIENTAL 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Planejamento ambiental. Avaliação de Impacto Ambiental. Monitoramento Ambiental. Indicadores 
Ambientais e de Desenvolvimento Sustentável. Política e Gestão Ambiental. Instrumentos da política 
ambiental. Licenciamento Ambiental. Sistemas de Gestão Ambiental. Saneamento Ambiental. Controle 
da Poluição Ambiental. Legislação Federal, Estadual e Municipal. Legislação: Lei de Crimes Ambientais, 
Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; Código Florestal, Lei Federal n.º 6.938 de 1981 (Política 
Nacional de Meio Ambiente e suas alterações); Lei Federal n.º 9.433 de 1997 (Política Nacional de 
Recursos Hídricos e suas alterações); Lei Federal n.º 9.605 de 1998 e Decreto regulamentador (Lei de 
Crimes Ambientais e suas alterações); Lei Federal n.º 9.795 de 1999 (Política Nacional de Educação 
Ambiental e suas alterações); Resoluções CONAMA n.º 1 de 1986 e suas atualizações; 237 de 1997, 302 
e 303 de 2002 e 369 de 2006 e suas alterações. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. 
Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 340 - ENGENHEIRO CIVIL 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
História e crítica da tecnologia: engenharia moderna e contemporânea. Teoria crítica da tecnologia e dos 
processos de produção em canteiro. Critérios de sustentabilidade e gestão de resíduos em projeto: 
formação sobre eficiência energética e uso de fontes alternativas, reuso de água, gestão de resíduos 
(coleta, tratamento e disposição de resíduos sólidos). Projetos de arquitetura: conhecimento de projetos 
de equipamentos públicos educacionais, administrativos, esportivos, culturais e de saúde. Projeto de 
estruturas: cálculo estrutural, dimensionamento de estruturas convencionais, conhecimento de sistemas 
estruturais e suas características, especificações e normas técnicas (concreto, madeira e aço), elaboração 
de laudos de estrutura. Projeto de fundações: conhecimento dos tipos de fundação e sua melhor 
adequação ao solo e às superestruturas, conhecimento de laudos de sondagem e de pareceres 
geotécnicos, projeto de blocos de fundação e baldrames, especificações e normas técnicas. Projeto de 
instalações hidráulicas: dimensionamento de instalações e demanda de consumo, projeto de hidráulica 
e de esgotamento sanitário (coleta, tratamento e lançamento). Rede de gases. Projeto de prevenção de 
combate a incêndio, especificações e normas técnicas. Projeto de Bombeiros. Tecnologia das edificações, 
urbanas e ambientais e georreferenciais: conhecimento de sistemas construtivos pré-fabricados em 
concreto, steel-framing, modular em aço, construções industrializadas. Projeto de drenagem. 
Infraestrutura de urbanização como abertura de vias, abastecimento de água, esgoto sanitário, 
pavimentação e (especificação e dimensionamento de pavimentos), terraplenagem (corte e aterro, 
equipamento para transporte, desmonte e compactação de solo), drenagem (macrodrenagem e 
microdrenagem e seu dimensionamento), rede de distribuição de energia e iluminação pública. Noções 
de geoprocessamento e sistema cartográfico. Normas técnicas e legislação construtiva: conhecimento 
de normas técnicas de projetos de engenharia (fundação, estrutura, elétrica, hidráulica, gases), 
construção, legislação urbana e meio ambiente. Levantamento de quantidades e orçamentação: 
levantamento e quantificação de serviços e materiais de obras públicas. Orçamento e composição de 
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custos unitários, parciais e totais. Memória de cálculo de quantitativos, BDI e encargos sociais em obras. 
Realização de cronograma físico-financeiro. Curva ABC. PertCOM. Planejamento e acompanhamento de 
obras: contratos; programação de obras; planejamento de fluxos e instalações do canteiro de obras. 
Acompanhamento e fiscalização de obras; controle de materiais e de execução de serviços; vistoria e 
elaboração de pareceres, sistema de gestão da qualidade e segurança. Manutenção Predial: gestão e 
tipos de manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). Desenho técnico e informática: normas da 
representação técnica de estruturas e instalações. Uso de softwares de projeto auxiliado por computador. 
AutoCAD. Lei Federal n.º 10.257/2001. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei 
Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 341 - ENGENHEIRO ELETRICISTA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Eletricidade: Grandezas elétricas. Associações de componentes. Circuitos elétricos em corrente contínua 
e corrente alternada. Fontes: de tensão, de corrente, independente, controlada. Potência e energia nos 
circuitos elétricos. Fator de potência. Instrumentos de medição de grandezas elétricas. Leis fundamentais 
da eletricidade. Métodos de análises: Thevenin, Norton, Maxwell, Kirchhoff, Superposição, Máxima 
transferência de potência. Análise e interpretação de gráficos e de formas de ondas. Curto-circuito nas 
instalações elétricas: Análise das correntes de curto-circuito. Valores percentuais e por unidade. Tipos 
de curto-circuito. Componentes simétricas. Cálculo de curtos-circuitos. Aplicações das correntes de curto-
circuito. Instalações elétricas: Sistema elétrico de potência. Fornecimento de energia elétrica. Normas 
técnicas aplicadas aos sistemas elétricos. Instalações elétricas industriais de alta e baixa tensão. 
Componentes das instalações elétricas. Cargas instaladas e demandas. Distribuição das cargas em 
circuitos elétricos. Ramais alimentadores e suas proteções. Diagramas unifilares, em blocos, funcional, 
multifilar da instalação elétrica. Luminotécnica. Iluminação de interiores e de exteriores. Instalações 
elétricas prediais. Dimensionamento de cargas. Dimensionamento de: eletrodutos, condutores, 
disjuntores e dispositivos de proteção. Demanda e fator de potência. Equilíbrio de fases. Quadros de 
distribuição de energia. Quadros de comandos de equipamentos elétricos. Proteção de redes elétricas. 
SPDA – Sistemas de proteção contra descargas atmosféricas. Sistemas de automação predial integrada. 
Manutenção corretiva e preventiva de equipamentos e instalações elétricas. Segurança em instalações e 
serviços em eletricidade. Máquinas elétricas: Geradores e motores de corrente contínua. Motores 
monofásicos e trifásicos. Transformadores monofásicos e trifásicos. Transformadores de medida. Partida 
e proteção de motores elétricos. Relés, contatores, disjuntores. fusíveis do tipo “D” e NH, relé de 
sobrecarga. Simbologia utilizada em comandos elétricos. Circuitos de carga e comandos elétricos. 
Simbologia numérica e literal de comandos elétricos. Transmissão e distribuição de energia elétrica: 
Sistemas de transmissão e de distribuição. Planejamento, projetos e estudos de engenharia. Construção, 
operação, manutenção, proteção, desempenho, normas, padrões e procedimentos. Proteção de sistemas 
elétricos: Sistemas elétricos de potência. Transformadores de corrente e de potencial para serviços de 
proteção. Proteção digital de sistemas elétricos de potência. Proteção de sobrecorrente de sistemas de 
distribuição de energia elétrica. Esquemas de tele proteção. Proteção diferencial de transformadores de 
potência, geradores e barramento. Proteção digital de sistemas elétricos de potência. Eletrônica: 
Componentes eletrônicos: diodos, transistores BJT, FET e MOSFET, DIAC, TRIAC, SCR, IGBT. Circuitos 
utilizando componentes eletrônicos. Configurações dos componentes eletrônicos. Componentes 
eletrônicos em corrente contínua e alternada. Amplificadores. Amplificadores Operacionais. Osciladores. 
Resposta em frequência. Circuitos retificadores monofásicos, trifásico e polifásico. Retificadores 
controlados. Choppers. Chaves estáticas. Conversores. Inversores. Sistemas digitais: Sistemas de 
numeração e 76 códigos. Portas lógicas e álgebra booleana. Circuitos lógicos combinacionais. Sistemas 
sequenciais. Latches e flip flops. Circuitos sequenciais síncronos e assíncronos. Registradores e 
contadores. Memórias. Sequenciadores. Dispositivos lógicos programáveis. Microprocessadores. 
Microcontroladores. Desenho técnico e arquitetônico: Desenho projetivo: vistas ortográficas, leitura e 
interpretação de desenho, supressão de vistas. Dimensionamento e cotagem. Perspectivas. Cortes. 
Vistas especiais. Escalas. Representação de um projeto. Simbologia. Normas técnicas aplicadas ao 
desenho técnico e arquitetônico. Utilização de software para desenho – AutoCAD – a partir da versão 
2016. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
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PARA O CARGO 342 - ENGENHEIRO FLORESTAL 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Estatística básica aplicada ao Manejo Florestal, a Ecologia e a Silvicultura. Procedimentos básicos de 
amostragem (Amostragem Casual Simples, Amostragem Casual Estratificada e Amostragem 
Sistemática). Métodos de amostragem (formas e tipos de parcelas utilizados no inventário florestal). 
Procedimentos para amostrar populações florestais a partir de medidas somente do diâmetro. Análise 
econômica de projetos florestais. Economia florestal. Biometria florestal. Crescimento e produção de 
florestas equiâneas. Classificação da capacidade produtiva. Estudo da forma das árvores e sortimento 
de madeira. Fundamentos básicos em sensoriamento remoto. Processamento de imagens digitais. 
Fundamentos de Sistemas de Informações Geográficas (SIG). Tipos e modelos de dados em um SIG. 
Relações entre objetos dentro de um SIG. Estrutura de florestas tropicais. Dinâmica de florestas tropicais. 
Conservação de ecossistemas. Classificação da vegetação brasileira. Fitossociologia. Florestas de 
produção (eucalipto e pinus). Florestas de proteção. Produção e tecnologia de sementes florestais. 
Produção de mudas florestais. Código Florestal Federal – Lei nº 4771 de 15 de setembro de 1965 e suas 
alterações. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de 
Suzano. 
 
 

PARA O CARGO 343 – PSICÓLOGO SOCIAL 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. 

Acompanhamento e adaptação do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento 

clínico: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, 

técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com família – orientação, 

aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais 

educadores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios e transtornos de 

aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e TDAH). Noções básicas de 

psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais 

das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. 

Saúde pública e código de ética do psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes 

e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 

Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município de Suzano. Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Suzano. 

 

PARA O CARGO 344 - TÉCNICO EM ELETRÔNICA E INFORMÁTICA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Sistema Operacional Microsoft Windows 10: Configurações básicas do Sistema Operacional (painel de 

controle). Organização de pastas e arquivos. Operações de manipulação de pastas e arquivos (copiar, 

mover, excluir e renomear). Editor de Textos Microsoft Word: Criação, edição, formatação e impressão. 

Criação e manipulação de tabelas. Inserção e formatação de gráficos e figuras. Planilha Eletrônica 

Microsoft Excel: Criação, edição, formatação e impressão. Utilização de fórmulas. Formatação 

condicional. Geração de gráficos. Internet: Conceitos e arquitetura. Utilização dos recursos WWW a partir 

dos Web Browsers. Produção, manipulação e organização de mensagens eletrônicas (e-mail). Conceitos 

de segurança da internet: Noções básicas. Sistemas de Informação: Características e componentes. 

Recursos de hardware e software. Aplicações. Organização de computadores: Sistema de computação. 

Principais componentes. Memória principal. Memória cache. Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA 

 
ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital. 
 

INÍCIO 
HORÁRIO 

DE INCÍCO 
TÉRMINO 

HORÁRIO DE 
TÉRMINO 

ATIVIDADES 

01/02/2025    Divulgação do Edital de Abertura. 

03/02/2025 10:00 04/02/2025 23:59 Prazo para Impugnação do Edital. 

07/02/2025 15:00   
Envio das Respostas das impugnações ao Edital e possíveis 
retificações ao Edital. 

07/02/2025 15:00   
Publicação, se houver, da Retificação ao Edital de Abertura 
de Inscrições. 

10/02/2025 10:00 03/04/2025 23:59 Período de inscrição no site do Instituto Nosso Rumo. 

10/02/2025 10:00 11/02/2025 23:59 Período de solicitação de isenção da inscrição. 

10/02/2025 10:00 03/04/2025 23:59 
Período de envio dos laudos médicos, solicitação de 
condição especial e PcD, nome social e declaração de 
jurado para critério de desempate. 

19/02/2025 15:00     Divulgação do Resultado das solicitações de isenção. 

20/02/2025 10:00 21/02/2025 23:59 Período Recursal contra o Resultado da isenção. 

28/02/2025 15:00    Divulgação das Respostas dos Recursos contra a isenção. 

04/04/2025    Data limite para pagamento da inscrição. 

09/04/2025 15:00   

Divulgação da confirmação das inscrições efetivadas, solicitações 
de condições especiais para a realização da Prova, candidatos 
inscritos como PcD, nome social e candidatos que concorrem no 
critério de desempate de jurado. 

10/04/2025 10:00 11/04/2025 23:59 

Período Recursal contra a divulgação das inscrições efetivadas, 
solicitações de condições especiais para a realização da Prova, 
candidatos inscritos como PcD, nome social e candidatos que 
concorrem no critério de desempate de jurado. 

17/04/2025 15:00   

Divulgação das Respostas dos Recursos contra as inscrições e 
divulgação do novo Resultado das inscrições efetivadas, 
solicitações de condições especiais para a realização da Prova, 
candidatos inscritos como PcD, nome social e candidatos que 
concorrem no critério de desempate de jurado. 

17/04/2025 15:00   
Publicação do Edital de Convocação para as Provas 
Objetivas. 

27/04/2025    Aplicação das Provas Objetivas. 

28/04/2025 10:00 29/04/2025 23:59 Período de Correção cadastral. 

28/04/2025 15:00   Divulgação do Gabarito Provisório das Provas Objetivas. 

29/04/2025 10:00 30/04/2025 23:59 
Prazo Recursal contra a Aplicação da Prova Objetiva (estrutura, 
equipe técnica etc.). 

29/04/2025 10:00 30/04/2025 23:59 Prazo Recursal contra o Gabarito Provisório. 

29/04/2025 10:00 30/04/2025 23:59 
Período de disponibilização dos cadernos de questões das Provas 
Objetivas. 

06/06/2025 15:00   Divulgação do Resultado Provisório das Provas Objetivas.  

06/06/2025 15:00   
Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra o 
Gabarito Provisório. 

06/06/2025 15:00   
Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra da 
Aplicação das Provas Objetivas. 

06/06/2025 15:00   Divulgação do Gabarito Definitivo. 

06/06/2025 15:00   Divulgação das folhas de Respostas das Provas Objetivas. 

09/06/2025 10:00 10/06/2025 23:59 
Prazo Recursal contra o Resultado Provisório das Provas Objetivas 
e da classificação provisória. 

18/06/2025 15:00   
Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra o 
Resultado Provisório das Provas Objetivas e classificação. 

18/06/2025 15:00   
Publicação do Edital de Resultado Final das Provas 
Objetivas, antes da Prova Prática (quando houver) e 
Avaliação Presencial da Cota Racial (quando houver).  
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INÍCIO 
HORÁRIO 

DE INCÍCO 
TÉRMINO 

HORÁRIO DE 
TÉRMINO 

ATIVIDADES 

18/06/2025 15:00   
Publicação do Edital de Convocação para a Prova Prática 
(quando houver) e Avaliação Presencial da Cota Racial 
(quando houver).  

28 e/ou 
29/06/2025 

   
Aplicação da Avaliação Presencial da Cota Racial e das 
Provas Práticas.  

30/06/2025 10:00 01/07/2025 23:59 
Prazo Recursal contra a Prova Prática e Avaliação da Presencial da 
Cota Racial.  

08/07/2025 15:00   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra a Prova 
Prática e Avaliação Presencial da Cota Racial.  

08/07/2025 15:00   
Divulgação do Resultado Provisório da Prova Prática e 
Avaliação Presencial da Cota Racial.  

10/07/2025 10:00 11/07/2025 23:59 
Prazo Recursal contra o Resultado Provisório da Prova Prática e da 
Avaliação Presencial da Cota Racial.  

18/07/2025 15:00   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o 
resultado provisório da Prova Prática e Avaliação Presencial da 
Cota Racial.  

18/07/2025 15:00   Publicação do Edital de Resultado Final e Homologação. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2025  

 

DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Eu, 
______________________________________________________________________________________,  

(Nome Civil do interessado) 

portador de Cédula de Identidade n.º ___________________________________, CPF/MF n.º 

___________________________________________, Nacionalidade 

__________________________________, Estado Civil ____________________________, Endereço 

Residencial_____________________________________________________________________________

_________________ inscrito no Concurso Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP – Edital 

nº 01/2025, para o cargo de 

______________________________________________________________________, DECLARO, sob 

pena das sanções cabíveis, para fins de concessão de isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, 

conforme determina a Lei Municipal nº 4265/08 e Decreto Municipal nº 7760/08 ou Lei Municipal n° 4949/16, 

que me encontro na condição de isento, conforme opção indicada abaixo: 

Solicitação de Desempregado: preencho os quesitos estabelecidos no Formulário de Solicitação de 
Inscrição/Isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme item 4.1.1.1, e que estou ciente 
que deverei comprovar esta condição, conforme estabelecido no item 4.1.2.1., anexando a 
documentação comprobatória estabelecida em Edital, em conformidade com o Capítulo 4 e Anexo III. 

Solicitação de Renda Pessoal que não ultrapasse 01 (um) Salário Mínimo: preencho os quesitos 
estabelecidos no Formulário de Solicitação de Inscrição/Isenção do pagamento do valor da taxa de 
inscrição, conforme item 4.1.1.2, e que estou ciente que deverei comprovar esta condição, conforme 
estabelecido no item 4.1.2.2., anexando a documentação comprobatória estabelecida em Edital, em 
conformidade com o Capítulo 4 e Anexo III. 

Solicitação de Isenção – Doador Regular de Sangue: preencho os quesitos estabelecidos no Formulário 
de Solicitação de Inscrição/Isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme item 4.1.1.3 
, e que estou ciente que deverei comprovar esta condição, conforme estabelecido no item 4.1.2.4., 
anexando a documentação comprobatória estabelecida em Edital, em conformidade o Capítulo 4 e  
Anexo III. 

Cidade:__________________, _____ de ______________________ de 2025. 

 

______________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, VENDA PROIBIDA. 


